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1. Introducao

1.1. Este documento apresenta Termo de Referéncia para contratacio de solucdo de Tecnolo-
gia da Informacéo e Comunicacio (TIC). Fundamentam este termo de referéncia os seguintes
artefatos de contratacéo:

Documento dos Estudos Técnicos Preliminares da
Contratacéo de TIC (ETP):

097156/2022 112012/2022

Documento de Oficializacdo da Demanda (DOD):
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2. Objeto e Natureza da Aquisicao

2.1. Registro de precos para contratacdo de circuitos de acesso dedicado e de acesso a inter-
net com IP fixo, com fornecimento de equipamento roteador em comodato conectando as uni-
dades remotas do Tribunal Regional Eleitoral do Cear4 localizadas em Fortaleza & sede do Tri-
bunal, conforme interesse da administracéo, provendo qualidade de servigo e disponibilidade
de 95% (noventa e cinco por cento), de forma a atender aos requisitos da demanda.

2.2. Natureza da aquisicao: Servico comum nos termos do paragrafo dinico, do art. 1°, da Lei
n° 10.520, de 2002, c/c art. 4° do Decreto n® 10.024/2019.

2.3. Classificacdo do objeto: Classifica-se o objeto deste Termo de Referéncia, também,
como bens ou servicos de informética, nos termos do Decreto n® 7.174/2010, para fins de de-
finicdo dos critérios de sua aceitacdo quando da fase externa da licitacéo.

2.4. A solucéo objeto deste TR é composta do disposto na Tabela 1 deste termo de referéncia,
cujas especificacdes técnicas sdo detalhadas no Subanexo I - Especificacoes Técnicas (p. 19).

2.5. Em caso de divergéncia entre as especificacdes deste objeto descritas no Compras gover-
namentais e as especificacdes técnicas constantes deste Edital, prevalecerio as ultimas.

Tabela 1: Detalhamento do objeto da contratacado.

Quantidades Custo mensal estimado

Produto Solicitacao

A registrar Unitario A registrar

minima

Circuito de dados ponto a ponto dedicado, de
1. |taxa minima de 1Gbps, full duplex. 2 1 R$ 16.000,00 | R$ 32.000,00
CATSER: 26476

Circuito de acesso a internet com 4 IPs fixos, de
taxa minima de 1Gbps, full duplex.

9. |CATSER: 26174 1 1 R$ 8.000,00 | R$ 8.000,00

Endereco de instalacio:
R. Dr. Pontes Neto, s/n - Luciano Cavalcante.

CEP: 60813-600 - Fortaleza, CE

Circuito de acesso a internet com 2 IPs fixos, de
taxa minima de 500Gbps, full duplex.

3. CATSER: 26174 1 0 R$ 4.000,00 | R$ 4.000,00

Endereco de instalacido:
R.Jaime Benévolo, 21 - Centro. CEP: 60050-080

- Fortaleza, CE

Total
mensal:

Custo anual estimado da contrataciio (aregistrar): R$ 528.000,00

R$ 44.000,00

2.6. Modalidade da licitacio e contratacio: A licitacdo devera ser feita por meio de Pregio
eletronico por se tratar de bem comum, sendo a contratacio realizada por meio da assinatura
de Ata de Registro de Precos (ARP).

Justificativa da Ata de Registro de Precos (ARP): O registro de precos se justifica em
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funcdo da variabilidade do cronograma de entrega do edificio da nova sede, para
onde se destinam os circuitos de dados da presente contratacio, permitindo que a
contrataco efetiva do objeto se realize no momento oportuno dentro do prazo de vi-
géncia da ARP, mitigando-se risco de inviabilidade material das instalacdes.

2.7. Dos Anexos: Integram este Termo de Referéncia os subanexos:

2.7.a) Subanexo I - Especificacdes Técnicas (p. 19), que também registra os enderecos
das localidades a serem atendidas pelo objeto da presente contratacdo;

2.7.b)  Subanexo II - Acordo de Nivel de Servico (ANS) (p. 27), que detalha os requisitos
de qualidade de servico (QoS) do servico a ser prestado pela coNTRATADA.

2.7.c)  Subanexo III - Modelo de Proposta (p. 31), a ser adotado pelas licitantes para
suas propostas, este também disponivel como formulédrio PDF.

3. Justificativa

3.1. A iminente mudanca de endereco da sede do TRE/CE e consequente realocacdo de seu
data center, bem como a adaptacfo da atual sede para instalacio dos cartdrios eleitorais e cen-
tral de atendimento, além do data center backup, gera a demanda de comunicacdo de dados de
banda larga entre os dois edificios — sede nova e atual. A comunicacio de dados entre a sede
do TRE/CE e as unidades remotas localizadas em Fortaleza é hoje suprida pelo Contrato n®
12/2019, renovado recentemente por mais trinta meses até o dia 12 de marco de 2024, o qual,
entretanto, abrange, em seu objeto, enlaces de comunicacdo de 10MB, 20MB e 100MB, taxas
de transferéncias insuficientes para o adequado atendimento da presente demanda, que re-
quer enlaces de 500MB e 1GB.

3.2. O acesso a internet é provido ao TRE/CE, atualmente, por meio do Contrato n 14/2018,
que, aditivado, prevé enlace de comunicacio de 200MB, insuficiente para atender a crescente
demanda de acesso internet, acrescida por: padronizacdo da transmissido de eventos, encon-
tros e cursos em formato hibridos e online, adocéo do teletrabalho e trabalho remoto, utiliza-
cao de ferramentas de trabalho colaborativo em nuvem, dentre outras razdes.

3.3. A contratacdo de enlaces de acesso a internet com IP fixo se justifica pela utilizacao, por
este Tribunal, de rede privada virtual (virtual private network - VPN), o que requer a vincula-
cao de certificado digital valido a endereco IP publico também vilido.

3.4. Finalidade: Prover uma intercomunicacio estdvel, garantida e de qualidade entre as se-
des do TRE/CE, bem como acesso internet estavel, seguro, de qualidade e com redundéancia,
para todas as unidades da Justica Eleitoral do Ceara.

4. Da proposta e do critério de escolha do preco vencedor
4.1. Os precos cotados sio fixos e expressos em real.

4.2. Sera considerada vencedora a proposta que apresentar o MENOR VALOR POR ITEM, respeita-
dos os precos de referéncia estabelecidos para cada item.

4.3. A proposta apresentada incluird todos os custos necessdrios para a entrega completa do
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objeto licitado, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais,
comerciais, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras taxas, custas ou emo-
lumentos que incidam ou venham a incidir sobre a contratacéo.

4.4. A proposta de precos devera conter o numero do CNPJ, razdo social, endereco completo,
telefone de contato, endereco eletronico e nome do representante legal.

4.5. Alicitante dever4 apresentar proposta de preco conforme modelo de proposta constante
no Subanexo III - Modelo de Proposta (p. 31), também disponivel como formuldrio PDF.

5. Da Habilitacao

5.1. A qualificacdo técnica da ricitante deverd ser comprovada mediante a apresentacdo de do-
cumentos, conforme abaixo:

5.1.a) Certidao de Acervo Técnico (CAT) ou Anotacdo(des) de Responsabilidade Técni-
ca (ART) expedida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA), nos termos da Resolucdo CONFEA n° 1.025/2009', de modo a atestar a
capacidade técnica da empresa para prestacio dos servicos deste TR;

5.1.b) Termo de Autorizacio ou Contrato de Concessédo de SCM (Servico de Comunica-
cdo Multimidia) expedido pela ANATEL (Agéncia Nacional de Telecomunica-
coes), sendo aceito, para este fim, o extrato do referido documento devidamente
publicado no Didrio Oficial da Unido (DOU).

5.1.c) Apresentar atestado de capacidade técnica comprovando o fornecimento de ser-
vico de mesma natureza.

6. Plano de trabalho e condicbes de entrega

6.1. Quando da eventual contratacido e publicacdo do contrato no Didrio Oficial da Unifo -
DOU, a contratantt notificard e disponibilizara para a contratapa 0 planejamento das instalacdes.

6.2. Ap6s a notificacdo inicial do contrato a contratada terd 30 (trinta) dias corridos para efe-
tuar a instalacfo e ativacdo de cada circuito de comunicacéo.

6.2.a) No caso da contratada ter vencido mais de um item, a contagem do prazo de
cada circuito é contada individual e simultaneamente aos demais.

6.2.b) No caso de solicitacdoes posteriores de mudancas de endereco ou novas instala-
coes, acresce-se ao prazo o tempo de andlise de viabilidade técnica pela
conTrATADA, de 15 (quinze) dias, totalizando-se 45 (quarenta e cinco) dias ao limi-
te total de conclusdo da instalacéo, caso viavel.

6.2.c) Detalham-se os prazos na Secdo .5 - Dos servicos, prazos e enderecos de instala-
cao dos circuitos, constante do Subanexo I -Especificacées Técnicas (p. 24).

6.3. A instalacéio sé podera ser iniciada mediante solicitacdo formal da contratantg, que a fara
por meio de Ordem de Servico, em consonancia como § 13.1.a

1 Resolugdo CONFEA n° 1.092/2017. Disponivel em: https://normativos.confea.org.br/Ementas/Visualizar?id=63 733.
Acesso em 08/06/2022.
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6.4. Em caso de defeito em qualquer estrutura ou equipamento, a contratada serd responsa-
vel pela manutencéo e eventual substituicdo dos equipamentos.

6.5. Todos os custos referentes a ativacio dos circuitos de dados, incluindo passagem de ca-
bos, aquisicdo e configuracdo dos equipamentos, serdo da responsabilidade da coNTRATADA.

6.6. O prazo para mudanca de configuracdes nos equipamentos de borda, a pedido da
coNTRATANTE € de 4 horas. Este prazo podera ser aumentado dependendo da avaliacdo de risco
da operacdo em comum acordo com a contratante.

6.7. A administracdo do enlace serd de responsabilidade da contratapa. Tanto a instalacéo e
manutencdo dos enlaces como a solucdo dos chamados para suporte em caso de falhas serdo
de responsabilidade da coNTRATADA.

6.8. Verificada pela conTraTaNTE, a baixa qualidade dos servicos prestados, poderio ser aplica-
das a conTraTADA as penalidades previstas em lei, no contrato e neste termo de referéncia. Neste
caso, a CONTRATADA Serd convocada a refazer todos os servicos realizados.

6.9. A coNTRATANTE rejeitard, no todo ou em parte, o servico fornecido, executado em desacordo
com as especificacdes constantes deste termo de referéncia ou do contrato.

6.10.Ao assinar o contrato, a empresa registrada obriga-se a executar o objeto, conforme es-
pecificacdes e condicdes contidas no edital de licitaciio e seus anexos e na proposta apresenta-
da, prevalecendo, no caso de divergéncia, as especificacdes e condi¢des do edital.

6.11.Caso a empresa contratada oferte algum servico de gerenciamento, por entender que
possui conhecimento pleno de seus backbones e/ou processo de reparo e, com isso, proporcio-
nar a proatividade no processo de manutencéo, podera fazé-lo com o objetivo de nfo ultrapas-
sar o ANS (Acordo de Nivel de Servico) contratado, mas esse servico nio refletird na consoli-
dacdo dos PNF (Periodos de Ndo Funcionamento) dos enlaces de comunicacio, tampouco po-
dera ser cobrado da contratante, uma vez que a consolidacdo dos cdlculos dos PNF é de res-
ponsabilidade da contratante.

6.12.Proibicées - E proibida a veiculacdo de publicidade, direta ou indiretamente relaciona-
da com os servicos constantes do contrato resultante deste termo de referéncia, salvo se hou-
ver prévia autorizagdo por escrito da CONTRATANTE.

6.13.8Sigilo - Fica a contraTADA Obrigada a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as in-
formacdes de que venha a ter conhecimento na execucfo dos servicos contratados.

7. Das obrigacdes do 6rgao gerenciador do registro de precos

7.1. Além do disposto no Decreto n? 7.892, de 20132, e atualiza¢des, obriga-se o 6rgdo geren-
ciador do registro de precos, conforme disposto no art. 17 III, da IN n® 1/2019, alterada pelas
IN n% 202/2019 e 31/20213, do Ministério da Economia:

2 Decreto n® 7.992, de 23/01/2013, que ‘regulamenta o Sistema de Registro de Precos...”. Disponivel em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm. Acesso em 07/06/2022.

3 Instru¢do Normativa n° 1/2019, com redagio dada pelas IN n° 202/2019 e 31/2021, do Ministério da Economia.
Disponivel em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/instrucao-normativa-sgd-me-no-1-de-4-de-abril-
de-2019. Acesso em 07/06/2022.
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7.1.a) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Re-
gistro de Precos (ARP);

7.1.b) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociacées de condicdes,
produtos ou precos registrados;

7.1.c)  Definir mecanismos de comunicacio com os drgéos participantes e nfo partici-
pantes, contendo:
a) as formas de comunicacéo entre os envolvidos, a exemplo de oficio, telefone,
e-mail, ou sistema informatizado, quando disponivel; e
b) definicio dos eventos a serem reportados ao 6rgdo gerenciador, com a
indicacdo de prazo e responséavel;

7.1.d) Definir mecanismos de controle de fornecimento da solucio de TIC, observando,
dentre outros:

a) a definicdo da produtividade ou da capacidade minima de fornecimento da
solucdo de TIC;

b) as regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solucdo de TIC aos
6rgdos participantes e nfdo participantes, contendo prazos e formas de
negociacdo e redistribuicio da demanda, quando esta ultrapassar a
produtividade definida ou a capacidade minima de fornecimento e for
requerida pela contratada; e

c) as regras para a substituicdo da solucdo registrada na Ata de Registro de
Precos, garantida a verificacdo de Amostra do Objeto, observado o disposto
na alinea 7.1.c deste paragrafo, item b, em funcio de fatores supervenientes
que tornem necessaria e imperativa a substituicdo da solucéo tecnolégica.

8. Das obrigacdes da contratante

8.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acom-
panhar e fiscalizar a execucéio dos contratos, conforme o disposto no art. 17 I e art. 29, da IN
n? 1/2019, alterada pelas IN n%s 202/2019 e 31/2021°, do Ministério da Economia.

8.1.a) As atribuicdes do gestor e fiscais do contrato, estabelecidas pela IN n® 1/20193,
estdo elencadas no § 13.1 (p. 12), da secdo Da gestéo, fiscalizacéo e execucgdo do
contrato.

8.2. Sdo também obrigacdes da conTraTantk, conforme art. 17 I daIN n® 1/2019%;

8.2.a) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspecdes realizadas;

8.2.b) Aplicar a contratada as sancOes administrativas regulamentares e contratuais
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cabiveis, comunicando ao érgdo gerenciador da Ata de Registro de Precos, quan-
do aplicavel,

8.2.c) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento & contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;

8.2d) Comunicar a contratada todas e quaisquer ocorréncias relacionadas com o for-
necimento da solucdo de TIC;

8.2.e) Definir produtividade ou capacidade minima de fornecimento da solucéo de TIC
por parte da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicavel;

8.3. Ademais, para os fins do presente objeto, obriga-se a contratante também a:

8.3.a) Propiciar aos funciondrios da contratapa devidamente identificados, quando ne-
cessario, o acesso aos locais onde os servicos serido executados, em hordrio ade-
quado, e no tempo necessario para o seu cumprimento.

8.3.b) Prover uma solucio de geréncia de rede inica que possibilite o acompanhamen-
to da qualidade dos servicos, dos niveis de servicos contratados (ANS), além de
realizar os calculos para a validacdo das faturas.

8.3.c) Notificar e disponibilizar em até 02 (dois) dias titeis o planejamento para as ins-
talacdes a partir da data de notificacéo.

8.3.d) Dar aceite do servico em no maximo 72 (setenta e duas) horas apds ao funciona-
mento regular do circuito de dados, bem como efetuar o pagamento mensal no
prazo previsto neste termo de referéncia.

8.3.e) Abrir chamado de reparo junto a central de chamados da contratada quando
houver problemas no servico de comunicacido de dados, bem como acompanhar
o reparo e o tempo de resolucdo do problema.

8.3.f) Fornecer relatérios consolidados de incidentes para cédlculos de descontos men-
sais por indisponibilidade.

8.3.¢) Notificar o ndo atendimento da taxa de transmissdo contratada.

8.3.h) Solicitar, por intermédio do gestor do contrato, mudancas de endereco e desati-
vacdo dos objetos contratados de acordo com as necessidades da administracéo.

9. Das obrigacdes da contratada

9.1. Além do cumprimento das demais cldusulas deste termo de referéncia e do contrato,
conforme disposto no art. 17 Il da IN n°® 1/2019%, obriga-se a coNTRATADA a:

9.1.a) Indicar formalmente preposto apto a representé-lo junto & coNTRATANTE, que deve-
ra responder pela fiel execucédo do contrato;

9.1.b) Atender prontamente quaisquer orientacdes e exigéncias da Equipe de Fiscaliza-
cdo do Contrato, inerentes a execucdo do objeto contratual;
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9.1.c) Reparar quaisquer danos diretamente causados & CONTRATANTE OU a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em de-
corréncia da relacio contratual, ndo excluindo ou reduzindo a responsabilidade
da fiscalizacio ou 0 acompanhamento da execucio dos servicos pela cONTRATANTE;

9.1.d) Propiciar todos os meios necessarios a fiscalizacdo do contrato pela cONTRATANTE,
cujo representante terd poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em
qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta deciséo;

9.1.e) Manter, durante toda a execucdo do contrato, as mesmas condicdes da habilita-
cao;
9.1f) Quando especificada, manter, durante a execucdo do contrato, equipe técnica

composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados
para fornecimento da solucéo de TIC; e

9.1.g) Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade minima de forne-
cimento da solucéo de TIC durante a execucdo do contrato.

9.2. Ademais, para os fins deste objeto, obriga-se a contratada a:

9.2.a) Executar seu planejamento nos dias uteis do calendario da contratantE € confor-
me o horario agendado com ela;

9.2.b) Fornecer todos os equipamentos e componentes necessarios ao servico, assim
como preparar toda a infraestrutura necessdria a instalacdo e manutencido do
servico;

9.2.c) Executar todos os servicos de instalacéio, configuracio de equipamento e rotas,
integracio, testes de funcionamento e operacio de todos os enlaces em atendi-
mento ao especificado neste Termo de Referéncia;

9.2.d) Prestar servico mediante a utilizacdo de profissionais com a capacidade técnica
que o servico requer;

9.2.e) Manter estrutura de atendimento e manutencio ativa e preventiva a problemas
relacionados a garantia de funcionamento dos equipamentos contratados dispo-
nivel no periodo de 24x7 (vinte e quatro horas por dia nos sete dias da semana),
com identificacdo do nimero do chamado, disponibilizando para a contratante
numero de telefone e endereco de e-mail atualizados para notificacdo de inci-
dentes;

9.2f) Em dia da eleicdo ou consulta popular e no ultimo dia do prazo de alistamento
eleitoral (1512 dia anterior a data do primeiro turno da eleicdo), manter um téc-
nico nas dependéncias da contratante para acionamento imediato em caso de
emergéncia;

9.2.¢) Informar aos gestores do contrato a relagdo nominal de empregados envolvidos
na prestacéo dos servicos e horario de execucdo, com antecedéncia minima de
24 horas do inicio dos trabalhos. Qualquer alteracdo nesta relacdo devera ser
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imediatamente comunicada ao gestor. Em caso de execucdo em prédios de ter-
ceiros esta antecedéncia devera ser condicionada ao processo de autorizacido do
terceiro, podendo ser exigida maior antecipacéo;

9.2.h) Disponibilizar & contraTanTE 0s dados de monitoramento SNMP (Simple Network
Management Protocol) para todos os pontos contratados, habilitando para o
contratante o protocolo SNMP v2 ou v3, com acesso de leitura;

9.2.i) Responder pelas despesas relativas encargos trabalhistas, seguro de acidentes,
impostos, contribuicdes previdencidrias e quaisquer outras que forem devidas e
referentes aos servicos executados por seus empregados, uma vez que 0s mes-
mos nio tém nenhum vinculo empregaticio com o TRE/CE;

9.2j) Em caso de trabalho em drea de risco, disponibilizar profissional com habilita-
cdo adequada para o servico;

9.2k) Manter equipe técnica, sediada em Fortaleza (CE), com disponibilidade para

deslocamento para quaisquer localidades onde possua link de comunicacio con-
tratado pelo TRE/CE;

9.21)  Fornecer & conTratantt 0s dados necessarios para que ela possa executar o moni-
toramento da taxa de transmissido dentro do procedimento por ela estabelecido;

9.2.m) Dar ciéncia aos gestores do contrato, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar no sistema;

9.2.n) Fornecer em prazo de antecedéncia de 10 (dez) dias uteis da data do vencimen-
to as faturas mensais de prestacio do servico, a fim de que esta possa passar
pelo processo mensal de aceite;

9.2.0) Esclarecer eventuais duvidas quanto ao valor cobrado na fatura;

9.2.p) Executar os servicos de geréncia e monitoramento de todos os enlaces forneci-
dos de acordo com o especificado neste Termo de Referéncia.

9.2.q) Garantir o sigilo absoluto de toda e qualquer informacéo, em qualquer meio, a
que tiver acesso ou que trafegue em seus canais, sendo vedada a sua divulgacéo
no todo ou em parte, a qualquer pessoa fisica ou juridica, sem a autorizacéo ex-
pressa da contratante. Aceitar o fato de que as informacdes obtidas em decor-
réncia da execucdo do presente Termo deverdo ser mantidas em sigilo, ndo po-
dendo qualquer participe divulga-las fora do ambito deste instrumento, exceto
se previamente acordado por escrito, ou prevista a sua divulgacio;

9.2.r)  Atualizar, sempre que houver mudanca, seus dados e as informacdes de seus re-
presentantes, tais como: enderecos, telefones, fax, e-mail, dentre outros.

9.3. A contratada também se obriga a cumprir os seguintes Critérios de sustentabilidade®:

4 Vide Guia de Contratacdes Sustentaveis, da AGU, 4° ed. Disponivel em:
https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/ AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveisdedio.pdf. Acesso em
09/06/2022.
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9.3.a) Os bens de informdtica e/ou automacéo a serem utilizados na execucéo dos ser-
vicos deverdo possuir a certificacio de que trata a Portaria INMETRO n? 170°, de
2012 ou devera ser comprovada seguranca, compatibilidade eletromagnética e
eficiéncia energética equivalente.

9.3.b) Os bens de informadtica e/ou automacéo a serem utilizados na execucéo dos ser-
vicos ndo poderao conter substancias perigosas em concentracio acima da reco-
mendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais
como mercurio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cAdmio (Cd), bi-
fenil polibromados (PBBs), éteres difenil#polibromados (PBDEs).

9.4. ¥ vedada a subcontratacio total ou parcial do servico objeto deste contrato, exceto para
a instalacdo dos pontos. Em havendo necessidade de subcontratacio, esta deverd limitar-se
aos servicos de instalacdo, nio sendo admitida para o provimento dos servicos de fornecimen-
to de enlaces, geréncia, seguranca ou administracdo de rede conforme estabelecido neste Ter-
mo de Referéncia, de maneira a garantir integralmente a confidencialidade, integridade e dis-
ponibilidade dos dados trafegados.

10. Do recebimento do objeto

10.1.Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993°, o objeto do presente ins-
trumento serd recebido:

10.1.a) Provisoriamente, imediatamente apé6s efetuada a entrega, mediante termo cir-
cunstanciado assinado pelas partes, para posterior verificacdo detalhada da con-
formidade do objeto recebido com o especificado; e

10.1.b) Definitivamente, em até 15 (quinze) dias tteis depois do recebimento provisé-
rio, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, apds inspeco técni-
ca dos servicos prestados para verificacdo da sua qualidade, quantidade, integri-
dade, aderéncia as especificacdes da licitacdo, funcionamento e aceitacao.

10.2.0 recebimento provisério ou definitivo néo exclui a responsabilidade da contratada pela
perfeita execucéio do contrato e suas obrigacdes acessorias.

10.3.Se, apds o recebimento provisodrio, se constatar que o software ou servico foram entre-
gues em desacordo com o solicitado, fora da especificacio, incompletos, contendo inconformi-
dades, defeito por transporte e/ou por processo fabril, apés a notificacdo a conTraTaDA, Serd sus-
penso o pagamento até que sanada a situacfo, independentemente da aplicacdo das sancdes
cabiveis.

10.4. A contraTaDA deverd sanar todas as pendéncias identificadas no prazo maximo de 15
(quinze) dias corridos apés a notificacdo da contratante. A inobservancia desse prazo ensejara
a aplicacio das penalidades contratuais.

5 Portaria Inmetro n° 170/2012. Disponivel em: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC001 808.pdf. Acesso
em 09/06/2022.

6 Lei n° 8.666/93. Disponivel em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/18666cons.htm. Acesso em 08/06/2022.
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10.5.Considera-se a instalacdo/configuracéo, ap6s aceite documental do fiscal técnico indica-
do para compor a Equipe de Gestéo do Contrato, conforme § 8.1

11. Do pagamento

11.1.0s servicos serdo pagos apos sua execucdo, conforme valores estipulados na proposta de

precos. Em periodos mensais definidos pela contratada, a partir da data de aceite da instala-
cdo do link de acesso. Entretanto, poderd haver faturamento proporcional até a data do fecha-
mento do periodo de faturamento da contratada.

11.2. A contraTADA deverd emitir fatura detalhando a descricdo e o nimero do contrato, o valor
bruto do servico mensal para os enlaces de dados contratados, o valor do ANS do periodo, o
valor devido (descontado o ANS), o valor de retencdo dos impostos, o valor liquido da fatura,
contatos do responsdvel para esclarecimentos, dentre outras informacdes que tenham por ob-
jetivo esclarecer a cobranca sobre os servicos contratados.

11.3.Quando solicitado um novo circuito de dados dedicado, a contratada devera fazer cons-
tar na fatura especifica o periodo de faturamento do novo link a partir da data de aceite da ins-
talacéo, identificando-o claramente.

11.4. Apés verificado que o servico cumpre as exigéncias contidas neste Termo de Referéncia,

o contratante efetuard o pagamento a contratada mediante a apresentacio de Nota Fiscal, de
acordo com as descri¢cdes contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem bancéria, credita-
da na conta-corrente da conTraTADA, N0 prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto para os pagamentos decorrentes de despesas até
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serdo efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias uteis.

11.5.Em caso de erro na cobranca, o acerto dos valores sera feito no préximo faturamento.
Caso isto nfio seja possivel, esse 6rgdo devera devolver formalmente os documentos fiscais
com as justificativas por escrito, no prazo méximo de 05 (cinco) dias uteis apds sua apresenta-
cao:

11.5.a) Caso a contraTADA NAO faca as correcdes apontadas no prazo de 05 (cinco) dias, in-
cidiré nas combinacdes ajustadas no Contrato;

11.5.b) A devolucdo da documentacdo de cobranca ndo aprovada pela CONTRATANTE Nao
servird de motivo para que a contraTADA SUSpenda a execucdo dos servicos ou dei-
xe de efetuar os pagamentos devidos aos seus empregados.

11.6. A coNTRATANTE, Sem prejuizo de exercer outras prerrogativas contratuais, podera sustar o
pagamento de qualquer Nota Fiscal/Fatura de Prestacdo de servicos apresentada pela
CONTRATADA, N0 todo ou em parte, no caso de execucéo parcial ou defeituosa dos servicos.

As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverdo apresentar a declaracio prevista no
art. 6.2 da Instrucio Normativa n.21.234 - RFB’, de 11 de janeiro de 2012, assinada por seu(s)

7 Instrugdo Normativa n® 1.234/2012, da Receita Federal do Brasil (RFB). Disponivel em:
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37 200. Acesso em 07/06/2022.
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representante(s) legal(is), a qual devera acompanhar a nota fiscal/fatura mensal. Caso a em-
presa nio seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais serd descontado
na fonte, conforme Instrucdo Normativa n.? 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012.

12. Das vigéncias

12.1.A Ata de Registro de Precos tera vigéncia de 12 (doze) meses a contar da data de publi-
cacfo de seu extrato no Didrio Oficial da Unido (DOU).

12.2.0s contratos oriundos da ARP terdo vigéncia de 30 (trinta) meses a contar da data de
publicacio de seu extrato no Didrio Oficial da Unido (DOU), podendo serem prorrogados até o
limite de 60 (sessenta meses).

Os prazos elencados nesta secdo devem ser calculados nos termos do inciso II do art. 57 da Lei
n.2 8.666/93% tendo inicio em dia de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir o dltimo.

13. Da gestao, fiscalizacao e execucao do contrato

13.1. A execucéo das atividades contratuais, em conformidade com as disposicdes contidas no
inciso III do art. 58 ¢/c o art. 67 da Lei n® 8.666/1993°, pela IN/ME n? 1/2019° e pelo inciso
XII do art. 2° da Resolugdo CNJ n® 1828, serd acompanhada e fiscalizada por Equipe de Fiscali-
zacdo do Contrato, composta por servidores especificamente designados em Portaria.

13.1.a) S&o atribuicdes do gestor do contrato:

a) Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Servico, de
acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referéncia;

b) Manter Histérico de Gestdo do Contrato, contendo registros formais de
todas as ocorréncias positivas e negativas da execucdo do contrato, por
ordem histérica;

¢) Encaminhar demandas de correcdo a contratada, sendo permitida a
delegacéo aos fiscais do contrato;

d) Encaminhar as indicacoes de glosas e sancées para a Area Administrativa;

e) Encaminhar a4 Area Administrativa as indicacdes de glosas e sancdes
administrativas regulamentares e contratuais cabiveis, comunicando ao
orgdo gerenciador da Ata de Registro de Precos, quando aplicédvel.

f) Autorizar o faturamento, com base nas informacdes produzidas no Termo
de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e

¢) Encaminhar eventuais pedidos de modificacdo contratual a Area
Administrativa.

13.1.b) Sio atribuicdes do fiscal requisitante do contrato:

a) Avaliar a qualidade dos servicos realizados ou dos bens entregues e

8 Resolucdo CNJ n° 182/2013. Disponivel em https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/1874. Acesso em 08/06/2022.
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justificativas, a partir da aplicacdo das listas de verificacdo e de acordo com
os critérios de aceitacio definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal
Técnico do Contrato;

b) Identificar eventual ndo conformidade com os termos contratuais, em
conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato;

¢) Encaminhar as demandas de correcdo a contratada, caso disponha de
delegacdo de competéncia do Gestor do Contrato;

d) Emitir Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informacdes
produzidas no recebimento provisério, na avaliacio da qualidade dos
servicos realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderéncia
aos ternos contratuais, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato;

e) Verificar a manutencéo da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratacdo, com apoio do Fiscal Técnico do Contrato;

f) Verificar a manutencio das condicdes definidas nos Modelos de Execucéo e
de Gestdo do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e

g) Apoiar o Gestor do Contrato na manutencido do Histérico de Gestdo do
Contrato.

13.1.c) Sao atribuicdes do fiscal técnico do contrato:

a) Emitir Termo de Recebimento Provisério quando da entrega do objeto
constante na Ordem de Servico;

b) Avaliar a qualidade dos servicos realizados ou dos bens entregues e
justificativas, a partir da aplicacdo das listas de verificacdo e de acordo com
os critérios de aceitacdo definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal
Requisitante;

c) Identificar eventual ndo conformidade com os termos contratuais, em
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato;

d) Verificar a manutencdo das condicoes classificatérias referentes a
pontuacdo obtida e a habilitacdo técnica, em conjunto com o Fiscal
Administrativo;

e) Encaminhar demandas de correcio a contratada, caso disponha de
delegacdo de competéncia do Gestor do Contrato;

f) Emitir Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informacdes
produzidas no recebimento provisério, na avaliacdo da qualidade dos
servicos realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderéncia
aos ternos contratuais, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato;

g) Apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificacio da manutencio da
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necessidade, economicidade e oportunidade da contratacéo;
h) Verificar a manutencdo das condi¢cdes definidas nos Modelos de Execucéo e
de Gestdo do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e
i) Apoiar o Gestor do Contrato na manutencdo do Histérico de Gestdo do
Contrato.

13.1.d) Sio atribuicdes do fiscal administrativo do contrato:

a) Verificar a aderéncia aos termos contratuais;

b) Verificar a manutencdo das condi¢cdes classificatérias referentes a
pontuacio obtida e & habilitacdo técnica, em conjunto com o Fiscal Técnico
do Contrato;

¢) Encaminhar as demandas de correcdo a contratada, caso disponha de
delegacdo de competéncia do Gestor do Contrato;

d) Verificar a regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciarias para fins de
pagamento;

e) Apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificacio da manutencio da
necessidade, economicidade e oportunidade da contratacio; e

f) Apoiar o Gestor do Contrato na manutencdo do Histérico de Gestdo do
Contrato.

13.2.As decisdes e providéncias que ultrapassarem a competéncia da fiscalizacdo deverdo ser
solicitadas pelos gestores do contrato, em tempo oportuno, a Diretoria-Geral, para adocéo das
medidas que julgar convenientes.

13.3.A acéio de fiscalizacdo ndo exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

13.4.A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspecio,
verificacdo e controle a serem adotados pela contratante.

14. Das sancdes administrativas

14.1.A contratada ficara sujeita as sancdes administrativas previstas na Lei n® 8.666/93° e
suas alteracdes, no Decreto n® 10.024/2019° e suas alteracoes e na Lei n? 10.520/2002'°, a ser
aplicada pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o di-
reito de ampla defesa, sem prejuizo do ressarcimento dos danos ou prejuizos porventura cau-
sados a Administracio e das cabiveis cominacdes legais.

14.2.A contratante poderd aplicar a contratada as seguintes penalidades, garantida ampla e
prévia defesa em processo administrativo:

9 Decreto n° 10.024/2019. Disponivel em
http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ At02019-2022/2019/Decreto/D10 024.htm. Acesso em 08/06/2022.

10 Lei n° 10.520/2002. Disponivel em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/110 520.htm. Acesso em 08/06/2022.
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14.2.a) Adverténcia;
14.2.b) Multa moratdria, com percentual definido conforme Tabela 2;
14.2.c) Multa, com percentual definido conforme Tabela 2;

14.2.d) Suspensdo temporaria de participacido em licitacdo e impedimento de contratar
com o TRE/CE, por prazo nio superior a 2 (dois) anos;

14.2.e) Impedimento de licitar e contratar com a Unido e descredenciamento do SICAF
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV
do art. 42 da Lei n® 10.520/2002'°, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos
do art. 72 da mesma lei;

14.2.f) Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracido Publi-
ca enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até que seja
promovida a reabilitacdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade,
nos termos do art. 87,1V, da Lei n® 8.666/1993°.

14.3. Regras e limites na aplicacdo das penalidades previstas na Tabela 2:

14.3.a) As penalidades previstas nos itens 6 e 7 ndo poderao ser aplicadas simultanea-
mente para o mesmo periodo.

14.3.b) As sancdes estabelecidas nos itens 14.2.a, 14.2.d, 14.2.e e 14.2.f poderao ser
aplicadas a contratada juntamente aquelas previstas nos itens 6, 7, 9, 10 e 11,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4.Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida

forca maior, devidamente justificado e aceito pela Administracdo do TRE/CE, desde que néo
sejam passiveis de prevencdo através de redundancia, rotas alternativas, equipamentos reser-
vas, equipamentos provedores de energia reserva ou adocdo de tecnologia mais resistente a
variacoes e eventos climdticos, a contratada ficara isenta das penalidades mencionadas.
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#

Tabela 2: Intercorréncias passiveis de aplicacao de penalidade e suas medidas

Incorréncia

Tipo de

penalidade

Medida

1. |Atraso na realizacfio de reunidio para apresentacio das Multa 0,5% (cinco décimos por cento)
caracteristicas do servico e planejamento da| moratéria |sobre o valor mensal de contrato,
implantacdo. por dia, limitada ao percentual de

5% (cinco por cento) pelo atraso
causado pela contratada.

2. |Atraso causado por indefinicdes e fatos relacionados Multa 0,5% (cinco décimos por cento)
Unica e exclusivamente a contratada, no cumprimento | moratéria |sobre o valor mensal do contrato,
do prazo de instalacio de concentrador. por dia, limitada ao percentual de

5% (cinco por cento)

3. |Atraso, causado pela contratada, na conclusdo de Multa 0,05% (cinco centésimos por cento)
alteracdes na configuracio dos equipamentos e rotas| moratdria |sobre o valor mensal do contrato,
conforme especificado neste termo. por hora, limitada ao percentual de

10% (dez por cento)

4. |Atraso, causado pela contratada, na formalizacdo do Multa 0,5% (cinco décimos por cento)
resultado do estudo de viabilidade técnica para| moratdria |sobre o valor mensal do contrato,
instalacdo de novos links ou mudancas de endereco. por dia, limitada ao percentual de

10% (dez por cento)

5. |Atraso, causado pela contratada, na conclusdo da Multa 1% (um por cento) sobre o valor
instalacdo de novos links ou mudangas de endereco, | moratéria |mensal do contrato, por dia,
conforme descrito neste Termo de Referéncia. limitada ao percentual de 10% (dez

por cento)

6. |Caso de nido atendimento ao ANS contratado durante 3 Multa 1,5% (um e meio por cento) sobre o
(trés) meses seguidos (em qualquer tempo) para valor mensal do contrato
quaisquer dos enlaces (concentrador, conexdes
dedicadas remotas e links de acesso a internet) ou em
caso de nio funcionamento adequado do Call Center de
Atendimento através de telefone.

7. |Caso de ndo atendimento ao ANS contratado durante 4 Multa 2% (dois por cento) sobre o valor
(quatro) periodos de 1 (um) més na vigéncia do mensal do contrato
contrato para qualquer dos enlaces (concentrador,
conexoes dedicadas remotas e links de internet).

8. |Nao atendimento da taxa de transmissdo contratada Multa 5%(cinco por cento) sobre o valor
para o circuito de dados. mensal do circuito, por dia, limitado

ao valor total do enlace.

9. |Nao atendimento das obrigacdes da contratada ou Multa 2% (dois por cento) sobre o valor
qualquer outra exigéncia, especificacdo ou requisito mensal do servico.
constante neste Termo de Referéncia.

10. |Descumprimento parcial na execucdo dos servicos que Multa 5% (cinco por cento) sobre o valor
gerem grande impacto negativo para a contratada ou do contrato.
risco de seguranca da informacéo.

11. | Descumprimento total na execucéo dos servicos. Multa 10% (dez por cento) sobre o valor

do contrato.
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14.5.0s atos administrativos de rescisdo contratual e de aplicacdo das sancdes serdo publica-
dos resumidamente no Didrio Oficial da Unifo.

14.6.Da aplicacdo das penalidades previstas cabera recurso no prazo de 05 (cinco) dias uteis
a partir da data da intimac&o.

14.7.Se a contratada néo recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a data
de vencimento prevista para pagamento da Guia de Recolhimento da Unifio, o mesmo serd au-
tomaticamente descontado da nota fiscal que vier a fazer jus. Em caso de inexisténcia ou insu-
ficiéncia de crédito da contratada, o valor devido ou a diferenca ainda nfo pago sera objeto de
inscricdo na Divida Ativa da Unifio e cobrado com base na Lei n 6.830/80'!, sem prejuizo da
correcio monetaria pelo Indice Geral de Precos do Mercado (IGPM), ou outro indice que por-
ventura venha a substitui-lo.

15. Da garantia contratual

15.1.Ser4 exigida prestacdo de garantia na presente contratacio, nos termos do art. 56, S19,
da Lei n? 8.666/1993° cabendo a contratada cumpri-la em até 10 (dez) dias tteis a contar da
assinatura do contrato, bem como optar por uma das seguintes modalidades:

15.1.a) Caucio em dinheiro ou em titulos da divida publica, devendo estes ter sido emi-
tidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liqui-
dacdo e de custddia autorizada pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econémicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

15.1.b) Seguro-garantia;
15.1.c) Fianca bancdria;

15.2. A garantia equivalera a 5% (cinco por cento) do valor do contrato e tera seu valor atuali-
zado nas mesmas condi¢cdes daquele.

15.3. A garantia deverd se estender até 3 (trés) meses ap6s o término da vigéncia do contrato,
devendo ser liberada somente mediante comprovacido de que a contratada cumpriu todas as
obrigacOes contratuais.

16. Da dotacao orcamentaria

16.1.12.1 As despesas decorrentes da contratacio estdo incluidos na conta de recursos espe-
cificos consignados no Or¢camento Geral da Unifo, na seguinte dotacio orcamentdria:

Acdo 20GP - Julgamento de Causas e Gestdo Administrativa na Justica Eleitoral

12.2 Elemento de Despesa: 339039 - Servicos de terceiros — Pessoa Juridica

16.2. As despesas decorrentes de cada contrataciio correrdo a conta dos recursos especificos
para bens e servicos de Tecnologia da Informacéo, consignados no orcamento do Tribunal Re-
gional Eleitoral do Ceara.

11 Lei n° 6.830/80. Disponivel em http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/leis/16830.htm. Acesso em 08/06/2022.
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17. Da politica de sustentabilidade

17.1.Este projeto se submete a Politica de Sustentabilidade do poder Judicidrio, estabelecida
pela Resolucédo CNJ n? 400/2021™

17.2. As clausulas especificas de sustentabilidade da presente contratacdo constam neste Ter-
mo de Referéncia no § 9.3 e no Subanexo I - Especificacdes Técnicas, S1.1.13 e .1.14.

Fortaleza, seg, 13 de junho de 2022

Versao inicial elaborada a partir dos Estudos Preliminares
(doc. PAD TRE/CE n° ). por:

Lauro Salmito Pinheiro
Representante técnico da EPC

Revisado e reeditado por: Aprovado por:
Jonas de Aratjo Luz Junior Lorena de Almeida Morais Belo
Coordenador de Infraestrutura Secretaria de Tecnologia da Informacao

12 Resolugdo CNJ n° 400/2021. Disponivel em https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3986. Acesso em 13/06/2022.

PE TRE/CE n° /2022. Termo de Referéncia. Processo PAD n° 011639/2020 .18 -

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 01/08/2022 15:25:07
Por: LAURO SALMITO PINHEIRO e outro



mailto:coint@tre-ce.jus.br
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3986
mailto:coint@tre-ce.jus.br
mailto:coint@tre-ce.jus.br

JUSTICA ELEITORAL — TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA
Secretaria de Tecnologia da Informacao — Coordenadoria de Infraestrutura
R. Jaime Benévolo, 21 — Centro — Fortaleza/CE — CEP: 60050-080

Tel: (85) 3453 3802 — E-mail: coint@tre-ce.jus.br

Subanexo I - Especificacoes Técnicas
Secdo I.1 - Requisitos Gerais

1.1  No prédio sede do TRE/CE, a conTraTapa deverd entregar fisicamente os enlaces a
rede local da contratantE através de interface Gigabit Ethernet 10/100/1000
Base-TX Full Duplex utilizando conector RJ-45, a ser localizado no data center
da sede da CONTRATANTE.

1.1.2 A contratapa deverd se encarregar de prover o meio fisico de interligacdo entre a
sua rede e a rede da coNTRATANTE, através de conexdo de fibra e atendendo aos pa-
rametros definidos nesta especificacio, ficando este servico sob sua inteira res-
ponsabilidade.

I.1.3  As conexdes devem ficar ativas com a garantia de banda contratada de 24 ho-
ras/dia, 7 dias/semana, durante toda a vigéncia contratual.

I.1.4  Asolucdo adotada pela conTraTaDA deverd atender a todas as normas técnicas exi-
gidas pelos dérgdos publicos competentes e responsaveis pela regulamentacio,
controle e fiscalizacdo do meio fisico, da conexio légica, do tipo de transmisséo,
da velocidade de trafego, e largura de banda utilizada.

I.L1.5 Todos os equipamentos e enlaces fornecidos pela conTratapa, nas suas condicdes
de fabricacdo, operacdo, manutencéo, configuracio, funcionamento, alimenta-
céo e instalacdo, deverdo obedecer rigorosamente as normas e recomendacdes
em vigor, elaboradas por érgaos oficiais competentes ou entidades autdnomas
reconhecidas na drea - ABNT (Associacdo Brasileira de Normas Técnicas) e
ANATEL (Agéncia Nacional de Telecomunicacdes), e entidades de padroes reco-
nhecidas internacionalmente — ITU-T (International Telecommunication Union),
ISO (International Standardization Organization), IEEE (Institute of Electrical
and Electronics Engineers), EIA/TIA (Electronics Industry Alliance and Teleco-
mumnication Industry Association).

1.6 A contratada deverd garantir o sigilo e a inviolabilidade dos dados trafegados
em todos os enlaces de comunicacio que integram o objeto deste TR.

I.1.7 Em virtude da criticidade dos servicos oferecidos pela Justica Eleitoral, os quais
trafegario sobre os enlaces de comunicac¢io objeto deste contrato, faz-se neces-
sdrio que a conTrATADA pOssa solucionar qualquer problema que interfira no fun-
cionamento dos enlaces de comunicacio de acordo com os prazos estabelecidos
no Acordo de Nivel de Servigco (ANS) - Subanexo II --, e sujeita aos descontos
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calculados conforme o referido ANS. Uma vez excedidos os prazos previstos, a
contratante podera aplicar as penalidades especificadas na secdo 14 Das san-
coes administrativas, deste Termo de Referéncia.

[.1.8  Para atender ao prazo solicitado, a contratante exige que a contratada possua
ou monte, fora das dependéncias do TRE/CE, central de relacionamento com in-
fraestrutura de atendimento local e de comunicacéo, disponibilizando no mini-
mo, nimero de telefone fixo, site ou endereco de correio eletrénico para a aber-
tura de chamado. Devera ter em seu poder ou parcialmente terceirizado sob sua
cordenacdo, equipe de profissionais especializados nas atividades relacionadas
ao servico prestado, devendo ainda, possuir responsdavel técnico registrado no
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). A indisponibilidade ou
o mal atendimento deste requisito podera incidir as multas do item 6 da Tabela
2 (p. 16), apresentada na secdo 14 Das sancdes administrativas, deste TR.

.19 O uso de “trunking”, ou seja, o uso de mais de um enlace para compor o circuito
de dados, ndo sera permitido. Portanto, cada circuito de dados integrante do ob-
jeto deste TR deve ser fornecido sob um tnico enlace fisico.

[.1.10 A garantia de largura de banda do canal, para todos os circuitos de dados, deve
ser bidirecional, ou seja, a velocidade de download deve ser a mesma do upload.

I.L1.11 Por ocasido de renovacio contratual, a depender de viabilidade técnica da con-
tratada, as taxas minimas mencionadas neste TR poderdo ser aumentadas.

[.1.12 A contratada ndo podera subcontratar sem prévia anuéncia do TRE/CE, os ser-
vicos de instalacéo, configuracdo e testes de funcionalidade dos links.

I.1.13 Somente poderio ser utilizados, na execucio dos servicos, bens de informaética
ou automacio que possuam a certificacio de que trata a Portaria INMETRO n?
170° de 2012 ou que possuam comprovada seguranca, compatibilidade eletro-
magnética e eficiéncia energética equivalente.

[.1.14 Somente poderio ser utilizados na execucédo dos servicos bens de informatica
ou automacdo que ndo contenham substancias perigosas em concentrac¢ido aci-
ma da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substan-
ces), tais como merctrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cad-
mio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
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Secdo 1.2 - Requisitos proprios dos circuitos dedicados (itens 1)

[.2.1 O link concentrador da contratada serd instalado no prédio sede do TRE/CE em
Fortaleza e interligado através de um ativo de rede camada 3 da contratada, que
devera ter a capacidade de roteamento estatico e dinamico.

[.2.2  Os circuitos de comunicacido devem ser estabelecidos através de fibra e néo
compartilhados, devendo apresentar uma laténcia média de 15ms para os enla-
ces, com uma perda de pacotes nio superior a 1% e uma disponibilidade mini-
ma de 95% (noventa e cinco por cento), de geréncia completa da conTraTADA, de-
vendo a CONTRATADA prover esta separacio através de VLANs ou VPNs.

[.2.3 A taxa de transferéncia a ser fornecida pela contratapa para cada localidade é
apresentada na Tabela 4 e os links devem ser full duplex e ndo compartilhados.

[.2.4 Para a instalacio do link concentrador e dos demais acessos remotos, a passa-
gem de fiacdo interna (ligacdo entre o quadro de “distribuicéo geral” - DG e o
data center) é de responsabilidade da contraTADA, Sendo que a coNTRATANTE devera
fornecer os dutos de passagem de fiacio e encaminhamento (“pesca”).

[.2.5 Os meios de comunicacio entre as unidades remotas e a sede do TRE/CE devem
ser de propriedade da conTrRATADA, OU Seja, a comunicacdo deverd ocorrer dentro
de backbone préprio da contratapa, de maneira a garantir integralmente a confi-
dencialidade, integridade e disponibilidade dos dados trafegados.

2.6 Com o objetivo precipuo de atender ao requisito de confidencialidade, a
conTrATADA deverd implementar a utilizacdo de uma rede VRF (Virtual Routing
and Forwarding) exclusiva e dedicada e/ou implementar uma VPN (Virtual Pri-
vate Network), de modo a garantir a confidencialidade dos dados da coNTRATANTE.

1.2.7  Os servicos de comunicacio de dados devem ser fornecidos por meio de enlaces
logicamente independentes e isolados do ambiente publico da Internet ou de
outras redes publicas ou privadas ndo pertencentes a operadora. Esta garantia
deve ser implementada fim a fim na conex&o com as unidades remotas.

[.2.8  Sob nenhuma hipétese serd admitida a construcio da rede corporativa baseada
em solucdes de tunelamento pela rede mundial de computadores (Internet).

.29 Implementar os enlaces considerando as velocidades do concentrador e demais
conexdes dedicadas remotas conforme a especificacdo. O concentrador devera
sempre refletir o somatério de todos os enlaces remotos.

1.2.10 A contraTADA deverd manter a vazdo do circuito do concentrador adequada ao
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trafego de dados dos enlaces de comunicacdo remotos, de modo a eliminar per-
das de pacotes por congestionamento da rede de dados.

[.2.11 A rede da contratada deverd permitir que a contratante possa criar redes priva-
das virtuais com o protocolo IPSec (Security Internet Protocol).

[.2.12 A rede de comunicacdo de dados devera ter garantia de desempenho, seguranca
e permitir a utilizacdo de enderecamento IP privado.

[.2.13 Permitir a classificacdo e marcacdo de diferentes niveis de trafego (QoS), con-
forme o modelo da conTraTanTE. A conTrRATADA deverd modificar as configuracdes de
QoS dos roteadores e dos terminais remotos em até 15 (quinze) dias consecuti-
vos a partir da formalizacdo de solicitacio pela cONTRATANTE.

Secao 1.3 - Requisitos proprios dos circuitos de acesso a internet (itens 2 e 3)

I.3.1 Os canais de comunicacio devem ser estabelecidos através de fibra e nio com-
partilhados, de geréncia completa da conTrataps, com fornecimento de equipa-
mento roteador em comodato e comunicacéo full duplex, com redundéncia.

[.3.2 As taxas de transmissdo e enderecos de instalacdo dos enlaces, bem como a
quantidade de IPs fixos para cada enlace sdo especificadas na Tabela 4.

[.3.3 Além do acesso, devem-se fornecer enderecos de IP fixo em IPv4 ou IPv6, con-
forme quantidades indicadas na Tabela 4.

I.3.4 Os servidores de DNS configurados devem compativeis com o padrdo DNS-SEC
(Domain Name System Security Extensions).

[.3.5 A comunicacio estabelecida no enlace de comunica¢do ndo podera ser compar-
tilhada, devendo apresentar uma laténcia maxima de 50ms, com uma perda de
pacotes néo superior a 1% e uma disponibilidade minima de 95% (noventa e
cinco por cento).

[.3.6  As conexdes devem ser protegidas por sistema anti-DDOS de modo que o tempo
maximo entre a existéncia do ataque e a supressdo do trafego ndo seja superior
a 10 minutos, com detec¢do automética do IP atacado e filtragem do trafego.
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Seq.

Tabela 3: Especificacées dos insumos e equipamentos

Especificacdo

1.1. Cabo de conexao do roteador com modem ou equipamento utilizado para acesso.
1.2 Cabos de energia elétrica para todos os equipamentos fornecidos.
1.3. Adaptadores 6pticos para conexdes implementadas por meio de fibra 6ptica.

Capacidade/Qtde.

Conforme necessario

Modem (6ptico) ou outro equipamento para permitir a conexdo do Roteador CPE ao
ambiente WAN da contratada, multi-voltagem (110/220V; 50/60Hz).

Conforme necessario

Ser dimensionado para que tenha capacidade de encaminhamento de pacotes IP, em

3.1 pacotes por segundo, compativeis com as velocidades dos links conectados. Conforme necessario
Para os circuitos dedicados (itens 1 e 2), a capacidade do concentrador deve
, . . . Pelo menos, 100% do
3.2 corresponder, a0 menos, ao somatorio total da capacidade dos links contratados, por .
. N : total dos links
estes serem dedicados e nao compartilhados.
3.3. Para o concentrador dos links dedicados, fornecer redundancia de enlace fisico. SIM
3.4. Uso maximo de memoria do equipamento quando da carga maxima da CPU. 70%
3.5. Gerenciamento SNMP compativel. v2ev3
3.6. Protocolo SNMP habilitado, com acesso de leitura por parte da contratante. SIM
Permissdao para a configuracdo de “traps” por parte da contratada, a pedido do
3.7. . N o SIM
contratante, para monitoracgao de eventos especificos.
3.8. Suporte a MIB-1l e RMON. SIM
3.9. Suporte a classificagio de trafego, IPv4 e IPv6. SIM
3.10 Suporte a tunelamento VPN com [IPSec com no minimo os algoritmos de 168-bit SIM
7" | 3DES, 128-bit AES e 256-bit AES para conexdes VPN com IPSEC.
3.11. |[Suporte a autenticagcao MD5 e SHAT. SIM
Acesso a leitura de configuragdo por parte da cONTRATANTE, através de credenciais
3.12. o SIM
especificas.
3.13 Suporte aos protocolos NTP (Network Time Protocol) ou NTP: RFC 1305
"7 |SNTP (Simple Network Time Protocol). SNTP: v.4 - RFC2030
3.14. |Quantidade de interfaces para conexdo com os enlaces WAN fornecidos. Conforme necessario
Quantidade de interfaces 10/100/1000 (compativeis com o padrdao IEEE 802.3) no
e 1. . - . Pelo menos 1 (uma)
3.15. |padrao Gigabit Ethernet com conectores RJ-45 para interconexao com o ambiente de or equipamento
rede local ou outro dispositivo Gigabit Ethernet. por equip
3.16. |Alimentacao elétrica em multi-voltagem. 110/220V, 50/60Hz
3.17. |Possibilidade de instalagao e fixacao em rack 19” (dezenove polegadas) de largura. 1U por equipamento
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Secao 1.4 - Dos equipamentos e insumos

4.1 A Tabela 3 relaciona os insumos e equipamentos a serem fornecidos em forma
de comodato, para o funcionamento dos links instalados nas dependéncias da

CONTRATANTE, bem como suas especificacdes.

4.2 Avaliacdo dos insumos: Serd verificada, pela contratantt, a conformidade da es-
pecificacdo técnica dos insumos fornecidos com os critérios exigidos neste Ter-
mo de Referéncia. Caso seja constatada alguma desconformidade, a contratante

comunicara a contratada para efetuar a troca dos insumos ou correcio dos pro-
blemas, que devera acontecer em até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir

da data da comunicac¢fo, sem 6nus para a CONTRATANTE.
Secdo L.5 - Dos servicos, prazos e enderecos de instalacao dos circuitos

5.1 Incluem-se, para todos os itens do objeto, a instalacéo e desinstala¢do dos links.

I.5.2 O prazo maximo para a instalacdo dos circuitos de dados é de 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da solicitacdo do gestor do contrato ou funciondrio

da contratante por ele autorizado, dividido da seguinte forma:

Entrega

Fibra na entrada do prédio ja ins-

20 dias talada.

Instalacdo de cabeamento e infraestrutura externa.

Instalacéo interna, equipamentos e testes finais a partir
da notificacdo da contratante de que a tubulagéo e in-
fraestrutura de energia estio disponiveis.

Link instalado e testado com acesso

10 dias SNMP.

JBcVARIeIl 30 dias  Link instalado, testado e operante.

I.5.3 No caso do segundo enlace dedicado (item 2), cujo endereco estd ainda indefini-
do, o prazo anterior serd precedido e estara condicionado a estudo de viabilida-

de técnica, a ser realizado pela CONTRATADA, com prazo de execucéo de 15 (quin-
ze) dias, resultando no prazo total, para este caso, de 45 (quarenta e cinco) dias.

I.5.4 As unidades remotas beneficidrias da presente contratacio estio relacionadas
na Tabela 4. Cada uma seré ligada ao concentrador instalado pela contratada na
sede do TRE/CE por link de fibra ética, ndo sendo admitida o uso de outra tec-
nologia em qualquer ponto da rede.

I.5.5 O ponto de concentracio dos circuitos dedicados sera na sede do TRE/CE, na R.
Dr. Pontes Neto, s/n - Luciano Cavalcante. CEP: 60813-600 - Fortaleza, CE, po-
dendo, excepcionalmente, ficar no endereco antigo, situado a R. Jaime Benévolo,
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21 - Centro. CEP: 60050-080 - Fortaleza, CE, caso a mudanca de sede ainda néo
tenha sido efetivada.

[.5.6 A contratada ndo poderd alegar inviabilidade para os enderecos relacionados na
Tabela 4, uma vez que a viabilidade dos mesmos ja se declara aceita no ato da li-
citacdo. Caso necessario, os interessados podem agendar, previamente, junto a
Coordenadoria de Infraestrutura Tecnolégica (COINT), da Secretaria de Tecno-
logia da Informacéo (STI), visita técnica para vistoria dos locais antes da licita-
cdo; este contato pode ser realizado pelo telefone (85) 3453 3802 ou pelo e-
mail coint@tre-ce.jus.br.

Tabela 4: Enderecos de instalacdo dos circuitos de dados

Enderecos de interligacao

Ponto Concentrador Ponto Remoto

1 Circuito de dados ponto a ponto dedicado, de taxa minima de 1Gbps, full duplex.CATSER: 26476

Interconexdo entre as sedes do R. Dr. Pontes Neto, s/n - Luciano
1.1 Cavalcante. CEP: 60813-600

TRE/CE. Fortaleza, CE

~ R. Jaime Benévolo, 21 - Centro.
CEP: 60050-080 - Fortaleza, CE

Endereco a definir, restrito a
Regido Metropolitana de
Fortaleza, sujeito a viabilidade
técnica.

Interconexdo de ponto remoto R. Dr. Pontes Neto, s/n - Luciano
1.2 dentro da Regido Metropolitana Cavalcante. CEP: 60813-600 -
de Fortaleza 4 sede do TRE/CE. Fortaleza, CE

Circuito de acesso a internet com

4 1Ps fixos, de taxa minima de R. Dr. Pontes Neto, s/n - Luciano

2 T r e e gs:s;f:;:eéECEP: 60813-600 -
CATSER: 26174 ’
Circuito de acesso a internet com

3 2 5 i, Glo (G amining @ R. Jaime Benévolo, 21 - Centro.

500Gbps, full duplex.

CATSER: 26174 CEP: 60050-080 - Fortaleza, CE

Secao 1.6 - Dos testes

1.6.1 Para o aceite de cada um dos links, serao realizados testes consistindo em:
a) Teste de acesso, conectividade e estabilidade do circuito de dados;

b) Afericdo da taxa de transmissdo do enlace de acesso instalado - em download e
em upload - realizada com uso de ferramenta a ser indicada pela contratante;
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¢) Verificacdo de desempenho do enlace instalado e teste de perdas de pacotes;
d) Verificacdo da conformidade técnica dos insumos com o exigido neste TR;
e) Verificacdo do acesso SNMP.

1.6.2 Caso o resultado dos testes seja desfavoravel, a contratapa deverd solucionar os
problemas no prazo méaximo de 05 (cinco) dias uteis a partir do recebimento da
notificacio, cabendo & coNTRATANTE emitir ou néo o aceite da solucéo dada.

[.6.3 O aceite de cada circuito de dados instalado deve ser dado no prazo de até
72 (setenta e duas horas) apés a conclusido bem-sucedida dos testes realizados
pela equipe técnica da CONTRATANTE.

1.6.4 Parafins de pagamento, o faturamento dos enlaces s6 devera ser iniciado apds o
aceite técnico e recebimento definitivo, a serem dados por equipe técnica da

CONTRATANTE.
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Subanexo II - Acordo de Nivel de Servico (ANS)
Secaoll.1l - Terminologia e formulas

I1.L1.1 Tempo Maximo de Disponibilidade Mensal (Tna): Tempo Méaximo de Dispo-
nibilidade Mensal do circuito de dados em um dado més, em minutos, conside-
rando-se a disponibilidade em 24x7.

I1.L1.2 Tempo Minimo de Disponibilidade Mensal (Tmi»): tempo minimo mensal de
disponibilidade exigida para um circuito de dados em determinado més, deter-
minado pelo valor de 95% (noventa e cinco por cento) do Tempo Médximo de
Disponibilidade Mensal (Tya), conforme a féormula: T, =T, . X0,95

I1.1.3 Tempo Tolerado de Indisponibilidade (T;): tempo de indisponibilidade maxi-
ma mensal tolerado por este ANS, correspondente a diferenca entre o Tempo
Maximo de Disponibilidade Mensal (Tyna.) e 0 Tempo Minimo de Disponibilidade
Mensal (Tyin), ouseja: T,=T, —T,.

in

A Tabela 5 indica os valores de Tmax, Tmin € T;, em minutos, para cada meés do ano.
Tabela 5: Valores de T,,,,, T, € T;,, em minutos
Qtde.de Valordo Valordo Valordo
dias . I Tt
28 40.320 38.304 2.016
29 41.760 39.672 2.088
Abril, junho, setembro e novembro 30 43.200 41.040 2.160

Janeiro, marco, maio, julho,
agosto, outubro e dezembro

Meses do ano

Fevereiro

31 44.640 42.408 2.232

I1.1.4 Periodo de Ndo Funcionamento (PNF): tempo, em minutos, decorrido entre o
registro ou deteccdo, pela equipe técnica da contratantt, de indisponibilidade do
circuito de dados e a efetiva solucdo do problema, atestada pela equipe técnica
do contraTanTE. O PNF deve ser registrado para cada evento de indisponibilidade
identificado pela cONTRATANTE.

I1.L1.5 Tempo Mensal de Nao Funcionamento (Tyr): somatério dos tempos de Perio-
dos de ndo Funcionamento (PNF) identificados em um dado més para determi-
nado circuito de dados. A férmula é:

Tw=>, PNF

més
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[1.L1.6 Tempo Mensal de Descumprimento (Tp): diferenca entre o Tempo Mensal de
Nao Funcionamento (Tyr) do circuito de dados em um determinado més e o
Tempo Tolerado de Indisponibilidade (T;) daquele circuito naquele més, ou seja:

Tp,=T\—T

t

O Ty corresponde ao tempo de descumprimento deste acordo de nivel de servi-
co, cabendo aplicacio de desconto no pagamento do circuito naquele més.

I1.1.7 Percentual de Descumprimento (Pp): valor percentual do Tempo Mensal de
Descumprimento (Tp) em relacdo ao Tempo Maximo de Disponibilidade Mensal

Tmax ’ ja. P :_D
(Tmax), Ou s€ja p=T

max

I1.1.8 Fator de Criticidade (f.): Fator utilizado na multiplicacéo de célculo do valor
do desconto a ser aplicado em determinado més, no pagamento do circuito de
dados, em caso de descumprimento deste ANS, verificado de acordo com o
§I1.2.7. Seu valor é estabelecido de acordo com o més, sendo diferenciado em
anos eleitorais, conforme apresentado na Tabela 6.

Tabela 6: Valores do Fator de Criticidade (FP), conforme periodo.

Meses do ano i

Anos néo eleitorais — todos os meses 2

Anos eleitorais — meses de janeiro, fevereiro, marco, junho, julho, agosto, 3
novembro e dezembro

Anos eleitorais - meses de abril, maio, setembro e outubro. 4

Em qualquer ano, na hipétese de realizacio de consultas populares, no més em que for
estabelecido o encerramento das operacdes de alistamento eleitoral, no més da realiza- 4
cdo da consulta, bem como nos més imediatamente anterior a cada um destes.

I1.1.9 Valor Contratado (Vc): valor contratado para o circuito de dados, atualizado
conforme os instrumentos contratuais (contrato, seus aditivos e termos de
apostilamento).

I1.1.10 Valor Descontado por Descumprimento (Vp): valor a ser descontado do pa-
gamento do circuito de dados em um determinado més, em caso de descumpri-
mento deste ANS, verificado de acordo com o § I1.2.7, dado pela férmula:

V=V Xf XPy

Em caso de cumprimento deste ANS, o valor de V; sera zero.
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I1.1.11 Valor Final a Pagar (Vp): valor a ser pago pelo circuito de dados em determina-
do més, calculado pela diferenca entre o Valor Contratado (V¢) e o Valor Descon-
tado por Descumprimento (Vp), se for o caso,ou: V,=V .-V,

Em caso de cumprimento deste ANS, como V), resultard zero (vide item anteri-
or), o valor de Vpserd igual ao valor integral do Valor a Pagar (V) para o més.

SecioIl.2 - Dos procedimentos e regras de atuacao

1I1.2.1 A contratantE efetivard o monitoramento dos circuitos de dados contratados, efe-
tuando o registro de cada evento de indisponibilidade, assim como a data e ho-
rario de inicio e conclusdo de cada evento, de forma a calcular seu PNF.

I1.2.2 A contraTANTE é quem atestard (homologando) a data e hora do retorno do circui-
to de dados para efeitos de penalidade.

I1.2.3 Caso um PNF registrado se inicie em um més e termine no meés subsequente,
para fins de cédlculo do Tyr, a duracido do PNF deve ser dividida conforme sua du-
racido em cada meés afetado.

I1.2.4 Serdo excluidas dos cdlculos dos PNF as paradas programadas pela equipe téc-
nica do CONTRATANTE €m conjunto com a CONTRATADA, bem como as interrupc¢des por
motivos de caso fortuito ou de forca maior, cabendo, nestes casos, & CONTRATADA O
onus da prova, conforme Resolu¢io n® 272/2001 da ANATEL",

I1.2.5 Mensalmente, o Fiscal Técnico do Contrato se encarregara de calcular, para cada
circuito de dados os valores de Tyr e Tp correspondentes.

I1.2.6 Caso o Tp calculado para um circuito de dados em um dado més seja inferior ou
igual a O, considera-se cumprido este ANS para aquele circuito naquele meés es-
pecifico, devendo o pagamento correspondente ser integralmente pago.

I1.2.7 Caso o Ty calculado para um circuito de dados em um dado més seja superior a
0, considera-se o descumprimento deste ANS para aquele circuito naquele més
especifico, devendo ser aplicado o desconto de seu pagamento, conforme a fér-
mula estabelecida para o Valor Final a Pagar (V5), apresentadano S I1.1.11.

I1.2.8 No caso dos eventos excepcionais de eleicdo, como as consultas populares, a
aplicacdo do Fator de Criticidade (f.) diferenciado, conforme previsto na Tabela
6, deve ser comunicado & conTraTADA pela conTrRATANTE com, pelo menos 30 (trinta)
dias de antecedéncia.

13 Resolugdo ANATEL n° 272/2001. Disponivel em: https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2001/5-
resolucao-272. Acesso em 07/06/2022.
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I1.2.9 Em caso de indisponibilidade no concentrador, o eventual desconto sobre o pa-
gamento serd calculado individualmente para cada circuito de dados afetado
pela referida indisponibilidade, conforme seu Valor Contratado (V).

I1.2.10 O Valor Final a Pagar (Vp) ndo podera ser inferior a zero, significando dizer que
o Valor Descontado por Descumprimento (Vp) ndo podera superar o Valor Con-
tratado (V¢) para o circuito de dados no més. Adicionalmente, a diferenca entre
o V; calculado e efetivamente aplicado no pagamento nio podera ser transferi-
da ao més subsequente, limitando-se ao més do descumprimento deste ANS.

I1.2.11 As férmulas seguintes consolidam o modo de célculo do Valor Final a Pagar (V5):

Tye T,
—_—

T,=Y PNF-T,, [1-0,95)

més

max (

0,se T,=<0

T
Vo={V_.f. TL ,se T,>0
Pp

Vp=V—V,
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Subanexo III - Modelo de Proposta
Secdo 11 - FORNECIMENTO DE CIRCUITOS DE COMUNICACAO PARA O TRE/CE

Licitante/CNP]J:

Data da proposta:

Registro de precos para contratacéo de circuitos de acesso dedicado e de acesso a
internet com IP fixo, com fornecimento de equipamento roteador em comodato co-
nectando as unidades remotas do Tribunal Regional Eleitoral do Ceard localizadas
yP10pR cm Fortaleza a sede do Tribunal, conforme interesse da administragéo, provendo
qualidade de servico e disponibilidade de 95% (noventa e cinco por cento), de for-
ma a atender aos requisitos da demanda.

Pregdo Eletronico n®

m - Sede do TRE/CE no Centro.
R.Jaime Benévolo, 21 - Centro. CEP: 60050-080 - Fortaleza, CE

- Endereco a definir, restrito a Regido Metropolitana de Fortaleza, sujeito a vi-
Enderecos de

instalacao: abilidade técnica.
- Sede nova do TRE/CE, no bairro Luciano Cavalcante.

R. Dr. Pontes Neto, s/n - Luciano Cavalcante. CEP: 60813-600 - Fortaleza, CE
Local de concentracéo dos circuitos de dados desta contratacao.

Val
Quantidade alores

Produto Prevista Unitario Mensal Contratual

(aregistrar) (D ® x 12 ® x 30

Circuito de dados ponto a ponto dedicado, de taxa minima de 1Gbps, full duplex. CATSER: 26476
1 Interligacdes: Circuito 2.1: pontos m e ; e Circuito 2.2: pontos E e .

2 || i Il |

Circuito de acesso a internet com 4 IPs fixos, de taxa minima de 1Gbps, full duplex. CATSER: 26174
9. Endereco de instalaco:

1| i

Circuito de acesso a internet com 2 IPs fixos, de taxa minima de 500Gbps, full duplex. CATSER: 26174

g Endereco de instalacdo:

1| i i |
Valores Totais da 4 ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘
Proposta:
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	1. Introdução
	1.1. Este documento apresenta Termo de Referência para contratação de solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC). Fundamentam este termo de referência os seguintes artefatos de contratação:

	2. Objeto e Natureza da Aquisição
	2.1. Registro de preços para contratação de circuitos de acesso dedicado e de acesso à internet com IP fixo, com fornecimento de equipamento roteador em comodato conectando as unidades remotas do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará localizadas em Fortaleza à sede do Tribunal, conforme interesse da administração, provendo qualidade de serviço e disponibilidade de 95% (noventa e cinco por cento), de forma a atender aos requisitos da demanda.
	2.2. Natureza da aquisição: Serviço comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei n° 10.520, de 2002, c/c art. 4° do Decreto nº 10.024/2019.
	2.3. Classificação do objeto: Classifica-se o objeto deste Termo de Referência, também, como bens ou serviços de informática, nos termos do Decreto nº 7.174/2010, para fins de definição dos critérios de sua aceitação quando da fase externa da licitação.
	2.4. A solução objeto deste TR é composta do disposto na Tabela 1 deste termo de referência, cujas especificações técnicas são detalhadas no Subanexo I - Especificações Técnicas (p. 19).
	2.5. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritas no Compras governamentais e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
	2.6. Modalidade da licitação e contratação: A licitação deverá ser feita por meio de Pregão eletrônico por se tratar de bem comum, sendo a contratação realizada por meio da assinatura de Ata de Registro de Preços (ARP).
	Justificativa da Ata de Registro de Preços (ARP): O registro de preços se justifica em função da variabilidade do cronograma de entrega do edifício da nova sede, para onde se destinam os circuitos de dados da presente contratação, permitindo que a contratação efetiva do objeto se realize no momento oportuno dentro do prazo de vigência da ARP, mitigando-se risco de inviabilidade material das instalações.
	2.7. Dos Anexos: Integram este Termo de Referência os subanexos:
	2.7.a) Subanexo I - Especificações Técnicas (p. 19), que também registra os endereços das localidades a serem atendidas pelo objeto da presente contratação;
	2.7.b) Subanexo II - Acordo de Nível de Serviço (ANS) (p. 27), que detalha os requisitos de qualidade de serviço (QoS) do serviço a ser prestado pela contratada.
	2.7.c) Subanexo III - Modelo de Proposta (p. 31), a ser adotado pelas licitantes para suas propostas, este também disponível como formulário PDF.


	3. Justificativa
	3.1. A iminente mudança de endereço da sede do TRE/CE e consequente realocação de seu data center, bem como a adaptação da atual sede para instalação dos cartórios eleitorais e central de atendimento, além do data center backup, gera a demanda de comunicação de dados de banda larga entre os dois edifícios – sede nova e atual. A comunicação de dados entre a sede do TRE/CE e as unidades remotas localizadas em Fortaleza é hoje suprida pelo Contrato nº 12/2019, renovado recentemente por mais trinta meses até o dia 12 de março de 2024, o qual, entretanto, abrange, em seu objeto, enlaces de comunicação de 10MB, 20MB e 100MB, taxas de transferências insuficientes para o adequado atendimento da presente demanda, que requer enlaces de 500MB e 1GB.
	3.2. O acesso à internet é provido ao TRE/CE, atualmente, por meio do Contrato nº 14/2018, que, aditivado, prevê enlace de comunicação de 200MB, insuficiente para atender à crescente demanda de acesso internet, acrescida por: padronização da transmissão de eventos, encontros e cursos em formato híbridos e online, adoção do teletrabalho e trabalho remoto, utilização de ferramentas de trabalho colaborativo em nuvem, dentre outras razões.
	3.3. A contratação de enlaces de acesso à internet com IP fixo se justifica pela utilização, por este Tribunal, de rede privada virtual (virtual private network – VPN), o que requer a vinculação de certificado digital válido a endereço IP público também válido.
	3.4. Finalidade: Prover uma intercomunicação estável, garantida e de qualidade entre as sedes do TRE/CE, bem como acesso internet estável, seguro, de qualidade e com redundância, para todas as unidades da Justiça Eleitoral do Ceará.

	4. Da proposta e do critério de escolha do preço vencedor
	4.1. Os preços cotados são fixos e expressos em real.
	4.2. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor valor por item, respeitados os preços de referência estabelecidos para cada item.
	4.3. A proposta apresentada incluirá todos os custos necessários para a entrega completa do objeto licitado, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre a contratação.
	4.4. A proposta de preços deverá conter o número do CNPJ, razão social, endereço completo, telefone de contato, endereço eletrônico e nome do representante legal.
	4.5. A licitante deverá apresentar proposta de preço conforme modelo de proposta constante no Subanexo III - Modelo de Proposta (p. 31), também disponível como formulário PDF.

	5. Da Habilitação
	5.1. A qualificação técnica da licitante deverá ser comprovada mediante a apresentação de documentos, conforme abaixo:
	5.1.a) Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) expedida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), nos termos da Resolução CONFEA nº 1.025/2009, de modo a atestar a capacidade técnica da empresa para prestação dos serviços deste TR;
	5.1.b) Termo de Autorização ou Contrato de Concessão de SCM (Serviço de Comunicação Multimídia) expedido pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), sendo aceito, para este fim, o extrato do referido documento devidamente publicado no Diário Oficial da União (DOU).
	5.1.c) Apresentar atestado de capacidade técnica comprovando o fornecimento de serviço de mesma natureza.


	6. Plano de trabalho e condições de entrega
	6.1. Quando da eventual contratação e publicação do contrato no Diário Oficial da União – DOU, a contratante notificará e disponibilizará para a contratada o planejamento das instalações.
	6.2. Após a notificação inicial do contrato a contratada terá 30 (trinta) dias corridos para efetuar a instalação e ativação de cada circuito de comunicação.
	6.2.a) No caso da contratada ter vencido mais de um item, a contagem do prazo de cada circuito é contada individual e simultaneamente aos demais.
	6.2.b) No caso de solicitações posteriores de mudanças de endereço ou novas instalações, acresce-se ao prazo o tempo de análise de viabilidade técnica pela contratada, de 15 (quinze) dias, totalizando-se 45 (quarenta e cinco) dias ao limite total de conclusão da instalação, caso viável.
	6.2.c) Detalham-se os prazos na Seção I.5 - Dos serviços, prazos e endereços de instalação dos circuitos, constante do Subanexo I -Especificações Técnicas (p. 24).

	6.3. A instalação só poderá ser iniciada mediante solicitação formal da contratante, que a fará por meio de Ordem de Serviço, em consonância com o § 13.1.a
	6.4. Em caso de defeito em qualquer estrutura ou equipamento, a contratada será responsável pela manutenção e eventual substituição dos equipamentos.
	6.5. Todos os custos referentes à ativação dos circuitos de dados, incluindo passagem de cabos, aquisição e configuração dos equipamentos, serão da responsabilidade da contratada.
	6.6. O prazo para mudança de configurações nos equipamentos de borda, a pedido da contratante é de 4 horas. Este prazo poderá ser aumentado dependendo da avaliação de risco da operação em comum acordo com a contratante.
	6.7. A administração do enlace será de responsabilidade da contratada. Tanto a instalação e manutenção dos enlaces como a solução dos chamados para suporte em caso de falhas serão de responsabilidade da contratada.
	6.8. Verificada pela contratante, a baixa qualidade dos serviços prestados, poderão ser aplicadas à contratada as penalidades previstas em lei, no contrato e neste termo de referência. Neste caso, a contratada será convocada a refazer todos os serviços realizados.
	6.9. A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o serviço fornecido, executado em desacordo com as especificações constantes deste termo de referência ou do contrato.
	6.10. Ao assinar o contrato, a empresa registrada obriga-se a executar o objeto, conforme especificações e condições contidas no edital de licitação e seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.
	6.11. Caso a empresa contratada oferte algum serviço de gerenciamento, por entender que possui conhecimento pleno de seus backbones e/ou processo de reparo e, com isso, proporcionar a proatividade no processo de manutenção, poderá fazê-lo com o objetivo de não ultrapassar o ANS (Acordo de Nível de Serviço) contratado, mas esse serviço não refletirá na consolidação dos PNF (Períodos de Não Funcionamento) dos enlaces de comunicação, tampouco poderá ser cobrado da contratante, uma vez que a consolidação dos cálculos dos PNF é de responsabilidade da contratante.
	6.12. Proibições – É proibida a veiculação de publicidade, direta ou indiretamente relacionada com os serviços constantes do contrato resultante deste termo de referência, salvo se houver prévia autorização por escrito da contratante.
	6.13. Sigilo – Fica a contratada obrigada a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informações de que venha a ter conhecimento na execução dos serviços contratados.

	7. Das obrigações do órgão gerenciador do registro de preços
	7.1. Além do disposto no Decreto nº 7.892, de 2013, e atualizações, obriga-se o órgão gerenciador do registro de preços, conforme disposto no art. 17 III, da IN nº 1/2019, alterada pelas IN nºs 202/2019 e 31/2021, do Ministério da Economia:
	7.1.a) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços (ARP);
	7.1.b) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, produtos ou preços registrados;
	7.1.c) Definir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes e não participantes, contendo:
	a) as formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, telefone, e-mail, ou sistema informatizado, quando disponível; e
	b) definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a indicação de prazo e responsável;

	7.1.d) Definir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TIC, observando, dentre outros:
	a) a definição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC;
	b) as regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solução de TIC aos órgãos participantes e não participantes, contendo prazos e formas de negociação e redistribuição da demanda, quando esta ultrapassar a produtividade definida ou a capacidade mínima de fornecimento e for requerida pela contratada; e
	c) as regras para a substituição da solução registrada na Ata de Registro de Preços, garantida a verificação de Amostra do Objeto, observado o disposto na alínea 7.1.c deste parágrafo, item b, em função de fatores supervenientes que tornem necessária e imperativa a substituição da solução tecnológica.



	8. Das obrigações da contratante
	8.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, conforme o disposto no art. 17 I e art. 29, da IN nº 1/2019, alterada pelas IN nºs 202/2019 e 31/20213, do Ministério da Economia.
	8.1.a) As atribuições do gestor e fiscais do contrato, estabelecidas pela IN nº 1/20193, estão elencadas no § 13.1 (p. 12), da seção Da gestão, fiscalização e execução do contrato.

	8.2. São também obrigações da contratante, conforme art. 17 I da IN nº 1/20193:
	8.2.a) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
	8.2.b) Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;
	8.2.c) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;
	8.2.d) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;
	8.2.e) Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

	8.3. Ademais, para os fins do presente objeto, obriga-se a contratante também a:
	8.3.a) Propiciar aos funcionários da contratada devidamente identificados, quando necessário, o acesso aos locais onde os serviços serão executados, em horário adequado, e no tempo necessário para o seu cumprimento.
	8.3.b) Prover uma solução de gerência de rede única que possibilite o acompanhamento da qualidade dos serviços, dos níveis de serviços contratados (ANS), além de realizar os cálculos para a validação das faturas.
	8.3.c) Notificar e disponibilizar em até 02 (dois) dias úteis o planejamento para as instalações a partir da data de notificação.
	8.3.d) Dar aceite do serviço em no máximo 72 (setenta e duas) horas após ao funcionamento regular do circuito de dados, bem como efetuar o pagamento mensal no prazo previsto neste termo de referência.
	8.3.e) Abrir chamado de reparo junto a central de chamados da contratada quando houver problemas no serviço de comunicação de dados, bem como acompanhar o reparo e o tempo de resolução do problema.
	8.3.f) Fornecer relatórios consolidados de incidentes para cálculos de descontos mensais por indisponibilidade.
	8.3.g) Notificar o não atendimento da taxa de transmissão contratada.
	8.3.h) Solicitar, por intermédio do gestor do contrato, mudanças de endereço e desativação dos objetos contratados de acordo com as necessidades da administração.


	9. Das obrigações da contratada
	9.1. Além do cumprimento das demais cláusulas deste termo de referência e do contrato, conforme disposto no art. 17 II da IN nº 1/20193, obriga-se a contratada a:
	9.1.a) Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
	9.1.b) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
	9.1.c) Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;
	9.1.d) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;
	9.1.e) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
	9.1.f) Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; e
	9.1.g) Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato.

	9.2. Ademais, para os fins deste objeto, obriga-se a contratada a:
	9.2.a) Executar seu planejamento nos dias úteis do calendário da contratante e conforme o horário agendado com ela;
	9.2.b) Fornecer todos os equipamentos e componentes necessários ao serviço, assim como preparar toda a infraestrutura necessária à instalação e manutenção do serviço;
	9.2.c) Executar todos os serviços de instalação, configuração de equipamento e rotas, integração, testes de funcionamento e operação de todos os enlaces em atendimento ao especificado neste Termo de Referência;
	9.2.d) Prestar serviço mediante a utilização de profissionais com a capacidade técnica que o serviço requer;
	9.2.e) Manter estrutura de atendimento e manutenção ativa e preventiva a problemas relacionados à garantia de funcionamento dos equipamentos contratados disponível no período de 24x7 (vinte e quatro horas por dia nos sete dias da semana), com identificação do número do chamado, disponibilizando para a contratante número de telefone e endereço de e-mail atualizados para notificação de incidentes;
	9.2.f) Em dia da eleição ou consulta popular e no último dia do prazo de alistamento eleitoral (151º dia anterior a data do primeiro turno da eleição), manter um técnico nas dependências da contratante para acionamento imediato em caso de emergência;
	9.2.g) Informar aos gestores do contrato a relação nominal de empregados envolvidos na prestação dos serviços e horário de execução, com antecedência mínima de 24 horas do início dos trabalhos. Qualquer alteração nesta relação deverá ser imediatamente comunicada ao gestor. Em caso de execução em prédios de terceiros esta antecedência deverá ser condicionada ao processo de autorização do terceiro, podendo ser exigida maior antecipação;
	9.2.h) Disponibilizar à contratante os dados de monitoramento SNMP (Simple Network Management Protocol) para todos os pontos contratados, habilitando para o contratante o protocolo SNMP v2 ou v3, com acesso de leitura;
	9.2.i) Responder pelas despesas relativas encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o TRE/CE;
	9.2.j) Em caso de trabalho em área de risco, disponibilizar profissional com habilitação adequada para o serviço;
	9.2.k) Manter equipe técnica, sediada em Fortaleza (CE), com disponibilidade para deslocamento para quaisquer localidades onde possua link de comunicação contratado pelo TRE/CE;
	9.2.l) Fornecer à contratante os dados necessários para que ela possa executar o monitoramento da taxa de transmissão dentro do procedimento por ela estabelecido;
	9.2.m) Dar ciência aos gestores do contrato, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar no sistema;
	9.2.n) Fornecer em prazo de antecedência de 10 (dez) dias úteis da data do vencimento as faturas mensais de prestação do serviço, a fim de que esta possa passar pelo processo mensal de aceite;
	9.2.o) Esclarecer eventuais dúvidas quanto ao valor cobrado na fatura;
	9.2.p) Executar os serviços de gerência e monitoramento de todos os enlaces fornecidos de acordo com o especificado neste Termo de Referência.
	9.2.q) Garantir o sigilo absoluto de toda e qualquer informação, em qualquer meio, a que tiver acesso ou que trafegue em seus canais, sendo vedada a sua divulgação no todo ou em parte, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a autorização expressa da contratante. Aceitar o fato de que as informações obtidas em decorrência da execução do presente Termo deverão ser mantidas em sigilo, não podendo qualquer partícipe divulgá-las fora do âmbito deste instrumento, exceto se previamente acordado por escrito, ou prevista a sua divulgação;
	9.2.r) Atualizar, sempre que houver mudança, seus dados e as informações de seus representantes, tais como: endereços, telefones, fax, e-mail, dentre outros.

	9.3. A contratada também se obriga a cumprir os seguintes Critérios de sustentabilidade:
	9.3.a) Os bens de informática e/ou automação a serem utilizados na execução dos serviços deverão possuir a certificação de que trata a Portaria INMETRO nº 170, de 2012 ou deverá ser comprovada segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência energética equivalente.
	9.3.b) Os bens de informática e/ou automação a serem utilizados na execução dos serviços não poderão conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil#polibromados (PBDEs).

	9.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do serviço objeto deste contrato, exceto para a instalação dos pontos. Em havendo necessidade de subcontratação, esta deverá limitar-se aos serviços de instalação, não sendo admitida para o provimento dos serviços de fornecimento de enlaces, gerência, segurança ou administração de rede conforme estabelecido neste Termo de Referência, de maneira a garantir integralmente a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados trafegados.

	10. Do recebimento do objeto
	10.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto do presente instrumento será recebido:
	10.1.a) Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, para posterior verificação detalhada da conformidade do objeto recebido com o especificado; e
	10.1.b) Definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis depois do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após inspeção técnica dos serviços prestados para verificação da sua qualidade, quantidade, integridade, aderência às especificações da licitação, funcionamento e aceitação.

	10.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução do contrato e suas obrigações acessórias.
	10.3. Se, após o recebimento provisório, se constatar que o software ou serviço foram entregues em desacordo com o solicitado, fora da especificação, incompletos, contendo inconformidades, defeito por transporte e/ou por processo fabril, após a notificação à contratada, será suspenso o pagamento até que sanada a situação, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
	10.4. A contratada deverá sanar todas as pendências identificadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após a notificação da contratante. A inobservância desse prazo ensejará a aplicação das penalidades contratuais.
	10.5. Considera-se a instalação/configuração, após aceite documental do fiscal técnico indicado para compor a Equipe de Gestão do Contrato, conforme § 8.1

	11. Do pagamento
	11.1. Os serviços serão pagos após sua execução, conforme valores estipulados na proposta de preços. Em períodos mensais definidos pela contratada, a partir da data de aceite da instalação do link de acesso. Entretanto, poderá haver faturamento proporcional até a data do fechamento do período de faturamento da contratada.
	11.2. A contratada deverá emitir fatura detalhando a descrição e o número do contrato, o valor bruto do serviço mensal para os enlaces de dados contratados, o valor do ANS do período, o valor devido (descontado o ANS), o valor de retenção dos impostos, o valor líquido da fatura, contatos do responsável para esclarecimentos, dentre outras informações que tenham por objetivo esclarecer a cobrança sobre os serviços contratados.
	11.3. Quando solicitado um novo circuito de dados dedicado, a contratada deverá fazer constar na fatura específica o período de faturamento do novo link a partir da data de aceite da instalação, identificando-o claramente.
	11.4. Após verificado que o serviço cumpre as exigências contidas neste Termo de Referência, o contratante efetuará o pagamento à contratada mediante a apresentação de Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente da contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto para os pagamentos decorrentes de despesas até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.
	11.5. Em caso de erro na cobrança, o acerto dos valores será feito no próximo faturamento. Caso isto não seja possível, esse órgão deverá devolver formalmente os documentos fiscais com as justificativas por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após sua apresentação:
	11.5.a) Caso a contratada não faça as correções apontadas no prazo de 05 (cinco) dias, incidirá nas combinações ajustadas no Contrato;
	11.5.b) A devolução da documentação de cobrança não aprovada pela contratante não servirá de motivo para que a contratada suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar os pagamentos devidos aos seus empregados.

	11.6. A contratante, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá sustar o pagamento de qualquer Nota Fiscal/Fatura de Prestação de serviços apresentada pela contratada, no todo ou em parte, no caso de execução parcial ou defeituosa dos serviços.
	As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar a declaração prevista no art. 6.º da Instrução Normativa n.º1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), a qual deverá acompanhar a nota fiscal/fatura mensal. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.

	12. Das vigências
	12.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da União (DOU).
	12.2. Os contratos oriundos da ARP terão vigência de 30 (trinta) meses a contar da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da União (DOU), podendo serem prorrogados até o limite de 60 (sessenta meses).
	Os prazos elencados nesta seção devem ser calculados nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/936, tendo início em dia de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir o último.

	13. Da gestão, fiscalização e execução do contrato
	13.1. A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas no inciso III do art. 58 c/c o art. 67 da Lei nº 8.666/19936, pela IN/ME nº 1/20193 e pelo inciso XII do art. 2º da Resolução CNJ nº 182, será acompanhada e fiscalizada por Equipe de Fiscalização do Contrato, composta por servidores especificamente designados em Portaria.
	13.1.a) São atribuições do gestor do contrato:
	a) Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;
	b) Manter Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica;
	c) Encaminhar demandas de correção à contratada, sendo permitida a delegação aos fiscais do contrato;
	d) Encaminhar as indicações de glosas e sanções para a Área Administrativa;
	e) Encaminhar à Área Administrativa as indicações de glosas e sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável.
	f) Autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e
	g) Encaminhar eventuais pedidos de modificação contratual à Área Administrativa.

	13.1.b) São atribuições do fiscal requisitante do contrato:
	a) Avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato;
	b) Identificar eventual não conformidade com os termos contratuais, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato;
	c) Encaminhar as demandas de correção à contratada, caso disponha de delegação de competência do Gestor do Contrato;
	d) Emitir Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato;
	e) Verificar a manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, com apoio do Fiscal Técnico do Contrato;
	f) Verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e
	g) Apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato.

	13.1.c) São atribuições do fiscal técnico do contrato:
	a) Emitir Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de Serviço;
	b) Avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante;
	c) Identificar eventual não conformidade com os termos contratuais, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato;
	d) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo;
	e) Encaminhar demandas de correção à contratada, caso disponha de delegação de competência do Gestor do Contrato;
	f) Emitir Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato;
	g) Apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;
	h) Verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e
	i) Apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato.

	13.1.d) São atribuições do fiscal administrativo do contrato:
	a) Verificar a aderência aos termos contratuais;
	b) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato;
	c) Encaminhar as demandas de correção à contratada, caso disponha de delegação de competência do Gestor do Contrato;
	d) Verificar a regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento;
	e) Apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; e
	f) Apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato.


	13.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas pelos gestores do contrato, em tempo oportuno, à Diretoria-Geral, para adoção das medidas que julgar convenientes.
	13.3. A ação de fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.
	13.4. A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela contratante.

	14. Das sanções administrativas
	14.1. A contratada ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/936 e suas alterações, no Decreto nº 10.024/2019 e suas alterações e na Lei nº 10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito de ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.
	14.2. A contratante poderá aplicar à contratada as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo:
	14.2.a) Advertência;
	14.2.b) Multa moratória, com percentual definido conforme Tabela 2;
	14.2.c) Multa, com percentual definido conforme Tabela 2;
	14.2.d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
	14.2.e) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/200210, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da mesma lei;
	14.2.f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/19936.

	14.3. Regras e limites na aplicação das penalidades previstas na Tabela 2:
	14.3.a) As penalidades previstas nos itens 6 e 7 não poderão ser aplicadas simultaneamente para o mesmo período.
	14.3.b) As sanções estabelecidas nos itens 14.2.a, 14.2.d, 14.2.e e 14.2.f poderão ser aplicadas à contratada juntamente àquelas previstas nos itens 6, 7, 9, 10 e 11, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

	14.4. Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, desde que não sejam passíveis de prevenção através de redundância, rotas alternativas, equipamentos reservas, equipamentos provedores de energia reserva ou adoção de tecnologia mais resistente à variações e eventos climáticos, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.
	14.5. Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União.
	14.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.
	14.7. Se a contratada não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a data de vencimento prevista para pagamento da Guia de Recolhimento da União, o mesmo será automaticamente descontado da nota fiscal que vier a fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o valor devido ou a diferença ainda não pago será objeto de inscrição na Dívida Ativa da União e cobrado com base na Lei nº 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

	15. Da garantia contratual
	15.1. Será exigida prestação de garantia na presente contratação, nos termos do art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/19936, cabendo à contratada cumpri-la em até 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do contrato, bem como optar por uma das seguintes modalidades:
	15.1.a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizada pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
	15.1.b) Seguro-garantia;
	15.1.c) Fiança bancária;

	15.2. A garantia equivalerá a 5% (cinco por cento) do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele.
	15.3. A garantia deverá se estender até 3 (três) meses após o término da vigência do contrato, devendo ser liberada somente mediante comprovação de que a contratada cumpriu todas as obrigações contratuais.

	16. Da dotação orçamentária
	16.1. 12.1 As despesas decorrentes da contratação estão incluídos na conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União, na seguinte dotação orçamentária:
	Ação 20GP – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral
	12.2 Elemento de Despesa: 339039 – Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica


	16.2. As despesas decorrentes de cada contratação correrão à conta dos recursos específicos para bens e serviços de Tecnologia da Informação, consignados no orçamento do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

	17. Da política de sustentabilidade
	17.1. Este projeto se submete à Política de Sustentabilidade do poder Judiciário, estabelecida pela Resolução CNJ nº 400/2021.
	17.2. As cláusulas específicas de sustentabilidade da presente contratação constam neste Termo de Referência no § 9.3 e no Subanexo I - Especificações Técnicas, § I.1.13 e I.1.14.
	Fortaleza, seg, 13 de junho de 2022
	Subanexo I - Especificações Técnicas
	Seção I.1 - Requisitos Gerais
	I.1.1 No prédio sede do TRE/CE, a contratada deverá entregar fisicamente os enlaces à rede local da contratante através de interface Gigabit Ethernet 10/100/1000 Base-TX Full Duplex utilizando conector RJ-45, a ser localizado no data center da sede da contratante.
	I.1.2 A contratada deverá se encarregar de prover o meio físico de interligação entre a sua rede e a rede da contratante, através de conexão de fibra e atendendo aos parâmetros definidos nesta especificação, ficando este serviço sob sua inteira responsabilidade.
	I.1.3 As conexões devem ficar ativas com a garantia de banda contratada de 24 horas/dia, 7 dias/semana, durante toda a vigência contratual.
	I.1.4 A solução adotada pela contratada deverá atender a todas as normas técnicas exigidas pelos órgãos públicos competentes e responsáveis pela regulamentação, controle e fiscalização do meio físico, da conexão lógica, do tipo de transmissão, da velocidade de tráfego, e largura de banda utilizada.
	I.1.5 Todos os equipamentos e enlaces fornecidos pela contratada, nas suas condições de fabricação, operação, manutenção, configuração, funcionamento, alimentação e instalação, deverão obedecer rigorosamente às normas e recomendações em vigor, elaboradas por órgãos oficiais competentes ou entidades autônomas reconhecidas na área – ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), e entidades de padrões reconhecidas internacionalmente – ITU-T (International Telecommunication Union), ISO (International Standardization Organization), IEEE (Institute of Electrical and Electronics Engineers), EIA/TIA (Electronics Industry Alliance and Telecomumnication Industry Association).
	I.1.6 A contratada deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade dos dados trafegados em todos os enlaces de comunicação que integram o objeto deste TR.
	I.1.7 Em virtude da criticidade dos serviços oferecidos pela Justiça Eleitoral, os quais trafegarão sobre os enlaces de comunicação objeto deste contrato, faz-se necessário que a contratada possa solucionar qualquer problema que interfira no funcionamento dos enlaces de comunicação de acordo com os prazos estabelecidos no Acordo de Nível de Serviço (ANS) – Subanexo II --, e sujeita aos descontos calculados conforme o referido ANS. Uma vez excedidos os prazos previstos, a contratante poderá aplicar as penalidades especificadas na seção 14 Das sanções administrativas, deste Termo de Referência.
	I.1.8 Para atender ao prazo solicitado, a contratante exige que a contratada possua ou monte, fora das dependências do TRE/CE, central de relacionamento com infraestrutura de atendimento local e de comunicação, disponibilizando no mínimo, número de telefone fixo, site ou endereço de correio eletrônico para a abertura de chamado. Deverá ter em seu poder ou parcialmente terceirizado sob sua cordenação, equipe de profissionais especializados nas atividades relacionadas ao serviço prestado, devendo ainda, possuir responsável técnico registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). A indisponibilidade ou o mal atendimento deste requisito poderá incidir as multas do item 6 da Tabela 2 (p. 16), apresentada na seção 14 Das sanções administrativas, deste TR.
	I.1.9 O uso de “trunking”, ou seja, o uso de mais de um enlace para compor o circuito de dados, não será permitido. Portanto, cada circuito de dados integrante do objeto deste TR deve ser fornecido sob um único enlace físico.
	I.1.10 A garantia de largura de banda do canal, para todos os circuitos de dados, deve ser bidirecional, ou seja, a velocidade de download deve ser a mesma do upload.
	I.1.11 Por ocasião de renovação contratual, a depender de viabilidade técnica da contratada, as taxas mínimas mencionadas neste TR poderão ser aumentadas.
	I.1.12 A contratada não poderá subcontratar sem prévia anuência do TRE/CE, os serviços de instalação, configuração e testes de funcionalidade dos links.
	I.1.13 Somente poderão ser utilizados, na execução dos serviços, bens de informática ou automação que possuam a certificação de que trata a Portaria INMETRO nº 1705, de 2012 ou que possuam comprovada segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência energética equivalente.
	I.1.14 Somente poderão ser utilizados na execução dos serviços bens de informática ou automação que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

	Seção I.2 - Requisitos próprios dos circuitos dedicados (itens 1)
	I.2.1 O link concentrador da contratada será instalado no prédio sede do TRE/CE em Fortaleza e interligado através de um ativo de rede camada 3 da contratada, que deverá ter a capacidade de roteamento estático e dinâmico.
	I.2.2 Os circuitos de comunicação devem ser estabelecidos através de fibra e não compartilhados, devendo apresentar uma latência média de 15ms para os enlaces, com uma perda de pacotes não superior a 1% e uma disponibilidade mínima de 95% (noventa e cinco por cento), de gerência completa da contratada, devendo a contratada prover esta separação através de VLANs ou VPNs.
	I.2.3 A taxa de transferência a ser fornecida pela contratada para cada localidade é apresentada na Tabela 4 e os links devem ser full duplex e não compartilhados.
	I.2.4 Para a instalação do link concentrador e dos demais acessos remotos, a passagem de fiação interna (ligação entre o quadro de “distribuição geral” – DG e o data center) é de responsabilidade da contratada, sendo que a contratante deverá fornecer os dutos de passagem de fiação e encaminhamento (“pesca”).
	I.2.5 Os meios de comunicação entre as unidades remotas e a sede do TRE/CE devem ser de propriedade da contratada, ou seja, a comunicação deverá ocorrer dentro de backbone próprio da contratada, de maneira a garantir integralmente a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados trafegados.
	I.2.6 Com o objetivo precípuo de atender ao requisito de confidencialidade, a contratada deverá implementar a utilização de uma rede VRF (Virtual Routing and Forwarding) exclusiva e dedicada e/ou implementar uma VPN (Virtual Private Network), de modo a garantir a confidencialidade dos dados da contratante.
	I.2.7 Os serviços de comunicação de dados devem ser fornecidos por meio de enlaces logicamente independentes e isolados do ambiente público da Internet ou de outras redes públicas ou privadas não pertencentes a operadora. Esta garantia deve ser implementada fim a fim na conexão com as unidades remotas.
	I.2.8 Sob nenhuma hipótese será admitida a construção da rede corporativa baseada em soluções de tunelamento pela rede mundial de computadores (Internet).
	I.2.9 Implementar os enlaces considerando as velocidades do concentrador e demais conexões dedicadas remotas conforme a especificação. O concentrador deverá sempre refletir o somatório de todos os enlaces remotos.
	I.2.10 A contratada deverá manter a vazão do circuito do concentrador adequada ao tráfego de dados dos enlaces de comunicação remotos, de modo a eliminar perdas de pacotes por congestionamento da rede de dados.
	I.2.11 A rede da contratada deverá permitir que a contratante possa criar redes privadas virtuais com o protocolo IPSec (Security Internet Protocol).
	I.2.12 A rede de comunicação de dados deverá ter garantia de desempenho, segurança e permitir a utilização de endereçamento IP privado.
	I.2.13 Permitir a classificação e marcação de diferentes níveis de tráfego (QoS), conforme o modelo da contratante. A contratada deverá modificar as configurações de QoS dos roteadores e dos terminais remotos em até 15 (quinze) dias consecutivos a partir da formalização de solicitação pela contratante.

	Seção I.3 - Requisitos próprios dos circuitos de acesso à internet (itens 2 e 3)
	I.3.1 Os canais de comunicação devem ser estabelecidos através de fibra e não compartilhados, de gerência completa da contratada, com fornecimento de equipamento roteador em comodato e comunicação full duplex, com redundância.
	I.3.2 As taxas de transmissão e endereços de instalação dos enlaces, bem como a quantidade de IPs fixos para cada enlace são especificadas na Tabela 4.
	I.3.3 Além do acesso, devem-se fornecer endereços de IP fixo em IPv4 ou IPv6, conforme quantidades indicadas na Tabela 4.
	I.3.4 Os servidores de DNS configurados devem compatíveis com o padrão DNS‑SEC (Domain Name System Security Extensions).
	I.3.5 A comunicação estabelecida no enlace de comunicação não poderá ser compartilhada, devendo apresentar uma latência máxima de 50ms, com uma perda de pacotes não superior a 1% e uma disponibilidade mínima de 95% (noventa e cinco por cento).
	I.3.6 As conexões devem ser protegidas por sistema anti-DDOS de modo que o tempo máximo entre a existência do ataque e a supressão do tráfego não seja superior a 10 minutos, com detecção automática do IP atacado e filtragem do tráfego.

	Seção I.4 - Dos equipamentos e insumos
	I.4.1 A Tabela 3 relaciona os insumos e equipamentos a serem fornecidos em forma de comodato, para o funcionamento dos links instalados nas dependências da contratante, bem como suas especificações.
	I.4.2 Avaliação dos insumos: Será verificada, pela contratante, a conformidade da especificação técnica dos insumos fornecidos com os critérios exigidos neste Termo de Referência. Caso seja constatada alguma desconformidade, a contratante comunicará a contratada para efetuar a troca dos insumos ou correção dos problemas, que deverá acontecer em até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data da comunicação, sem ônus para a contratante.

	Seção I.5 - Dos serviços, prazos e endereços de instalação dos circuitos
	I.5.1 Incluem-se, para todos os itens do objeto, a instalação e desinstalação dos links.
	I.5.2 O prazo máximo para a instalação dos circuitos de dados é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da solicitação do gestor do contrato ou funcionário da contratante por ele autorizado, dividido da seguinte forma:
	I.5.3 No caso do segundo enlace dedicado (item 2), cujo endereço está ainda indefinido, o prazo anterior será precedido e estará condicionado a estudo de viabilidade técnica, a ser realizado pela contratada, com prazo de execução de 15 (quinze) dias, resultando no prazo total, para este caso, de 45 (quarenta e cinco) dias.
	I.5.4 As unidades remotas beneficiárias da presente contratação estão relacionadas na Tabela 4. Cada uma será ligada ao concentrador instalado pela contratada na sede do TRE/CE por link de fibra ótica, não sendo admitida o uso de outra tecnologia em qualquer ponto da rede.
	I.5.5 O ponto de concentração dos circuitos dedicados será na sede do TRE/CE, na R. Dr. Pontes Neto, s/n - Luciano Cavalcante. CEP: 60813-600 - Fortaleza, CE, podendo, excepcionalmente, ficar no endereço antigo, situado à R. Jaime Benévolo, 21 - Centro. CEP: 60050-080 - Fortaleza, CE, caso a mudança de sede ainda não tenha sido efetivada.
	I.5.6 A contratada não poderá alegar inviabilidade para os endereços relacionados na Tabela 4, uma vez que a viabilidade dos mesmos já se declara aceita no ato da licitação. Caso necessário, os interessados podem agendar, previamente, junto a Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica (COINT), da Secretaria de Tecnologia da Informação (STI), visita técnica para vistoria dos locais antes da licitação; este contato pode ser realizado pelo telefone (85) 3453 3802 ou pelo e-mail coint@tre-ce.jus.br.

	Seção I.6 - Dos testes
	I.6.1 Para o aceite de cada um dos links, serão realizados testes consistindo em:
	I.6.2 Caso o resultado dos testes seja desfavorável, a contratada deverá solucionar os problemas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da notificação, cabendo à contratante emitir ou não o aceite da solução dada.
	I.6.3 O aceite de cada circuito de dados instalado deve ser dado no prazo de até 72 (setenta e duas horas) após a conclusão bem-sucedida dos testes realizados pela equipe técnica da contratante.
	I.6.4 Para fins de pagamento, o faturamento dos enlaces só deverá ser iniciado após o aceite técnico e recebimento definitivo, a serem dados por equipe técnica da contratante.


	Subanexo II - Acordo de Nível de Serviço (ANS)
	Seção II.1 - Terminologia e fórmulas
	II.1.1 Tempo Máximo de Disponibilidade Mensal (Tmax): Tempo Máximo de Disponibilidade Mensal do circuito de dados em um dado mês, em minutos, considerando-se a disponibilidade em 24x7.
	II.1.2 Tempo Mínimo de Disponibilidade Mensal (Tmin): tempo mínimo mensal de disponibilidade exigida para um circuito de dados em determinado mês, determinado pelo valor de 95% (noventa e cinco por cento) do Tempo Máximo de Disponibilidade Mensal (Tmax), conforme a fórmula:
	II.1.3 Tempo Tolerado de Indisponibilidade (Tt): tempo de indisponibilidade máxima mensal tolerado por este ANS, correspondente à diferença entre o Tempo Máximo de Disponibilidade Mensal (Tmax) e o Tempo Mínimo de Disponibilidade Mensal (Tmin), ou seja:
	A Tabela 5 indica os valores de Tmax, Tmin e Tt, em minutos, para cada mês do ano.
	II.1.4 Período de Não Funcionamento (PNF): tempo, em minutos, decorrido entre o registro ou detecção, pela equipe técnica da contratante, de indisponibilidade do circuito de dados e a efetiva solução do problema, atestada pela equipe técnica do contratante. O PNF deve ser registrado para cada evento de indisponibilidade identificado pela contratante.
	II.1.5 Tempo Mensal de Não Funcionamento (TNF): somatório dos tempos de Períodos de não Funcionamento (PNF) identificados em um dado mês para determinado circuito de dados. A fórmula é:
	
	II.1.6 Tempo Mensal de Descumprimento (TD): diferença entre o Tempo Mensal de Não Funcionamento (TNF) do circuito de dados em um determinado mês e o Tempo Tolerado de Indisponibilidade (Tt) daquele circuito naquele mês, ou seja:
	
	O TD corresponde ao tempo de descumprimento deste acordo de nível de serviço, cabendo aplicação de desconto no pagamento do circuito naquele mês.
	II.1.7 Percentual de Descumprimento (PD): valor percentual do Tempo Mensal de Descumprimento (TD) em relação ao Tempo Máximo de Disponibilidade Mensal (Tmax), ou seja:
	II.1.8 Fator de Criticidade (fc): Fator utilizado na multiplicação de cálculo do valor do desconto a ser aplicado em determinado mês, no pagamento do circuito de dados, em caso de descumprimento deste ANS, verificado de acordo com o § II.2.7. Seu valor é estabelecido de acordo com o mês, sendo diferenciado em anos eleitorais, conforme apresentado na Tabela 6.
	II.1.9 Valor Contratado (VC): valor contratado para o circuito de dados, atualizado conforme os instrumentos contratuais (contrato, seus aditivos e termos de apostilamento).
	II.1.10 Valor Descontado por Descumprimento (VD): valor a ser descontado do pagamento do circuito de dados em um determinado mês, em caso de descumprimento deste ANS, verificado de acordo com o § II.2.7, dado pela fórmula:
	
	Em caso de cumprimento deste ANS, o valor de VD será zero.
	II.1.11 Valor Final a Pagar (VP): valor a ser pago pelo circuito de dados em determinado mês, calculado pela diferença entre o Valor Contratado (VC) e o Valor Descontado por Descumprimento (VD), se for o caso, ou:
	Em caso de cumprimento deste ANS, como VD resultará zero (vide item anterior), o valor de VP será igual ao valor integral do Valor a Pagar (VC) para o mês.

	Seção II.2 - Dos procedimentos e regras de atuação
	II.2.1 A contratante efetivará o monitoramento dos circuitos de dados contratados, efetuando o registro de cada evento de indisponibilidade, assim como a data e horário de início e conclusão de cada evento, de forma a calcular seu PNF.
	II.2.2 A contratante é quem atestará (homologando) a data e hora do retorno do circuito de dados para efeitos de penalidade.
	II.2.3 Caso um PNF registrado se inicie em um mês e termine no mês subsequente, para fins de cálculo do TNF, a duração do PNF deve ser dividida conforme sua duração em cada mês afetado.
	II.2.4 Serão excluídas dos cálculos dos PNF as paradas programadas pela equipe técnica do contratante em conjunto com a contratada, bem como as interrupções por motivos de caso fortuito ou de força maior, cabendo, nestes casos, à contratada o ônus da prova, conforme Resolução nº 272/2001 da ANATEL.
	II.2.5 Mensalmente, o Fiscal Técnico do Contrato se encarregará de calcular, para cada circuito de dados os valores de TNF e TD correspondentes.
	II.2.6 Caso o TD calculado para um circuito de dados em um dado mês seja inferior ou igual a 0, considera-se cumprido este ANS para aquele circuito naquele mês específico, devendo o pagamento correspondente ser integralmente pago.
	II.2.7 Caso o TD calculado para um circuito de dados em um dado mês seja superior a 0, considera-se o descumprimento deste ANS para aquele circuito naquele mês específico, devendo ser aplicado o desconto de seu pagamento, conforme a fórmula estabelecida para o Valor Final a Pagar (VP), apresentada no § II.1.11.
	II.2.8 No caso dos eventos excepcionais de eleição, como as consultas populares, a aplicação do Fator de Criticidade (fc) diferenciado, conforme previsto na Tabela 6, deve ser comunicado à contratada pela contratante com, pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência.
	II.2.9 Em caso de indisponibilidade no concentrador, o eventual desconto sobre o pagamento será calculado individualmente para cada circuito de dados afetado pela referida indisponibilidade, conforme seu Valor Contratado (VC).
	II.2.10 O Valor Final a Pagar (VP) não poderá ser inferior a zero, significando dizer que o Valor Descontado por Descumprimento (VD) não poderá superar o Valor Contratado (VC) para o circuito de dados no mês. Adicionalmente, a diferença entre o VD calculado e efetivamente aplicado no pagamento não poderá ser transferida ao mês subsequente, limitando-se ao mês do descumprimento deste ANS.
	II.2.11 As fórmulas seguintes consolidam o modo de cálculo do Valor Final a Pagar (VP):
	


	Subanexo III - Modelo de Proposta
	Seção III.1 - FORNECIMENTO DE CIRCUITOS DE COMUNICAÇÃO PARA O TRE/CE
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